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LANCAMENTO TRIBUTARIO. IMPUGNACAO. DEFINITIVIDADE.

O crédito tributario nao impugnado em sede de processo administrativo fiscal
torna-se definitivo na esfera administrativa e sujeito a cobranga.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009
DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOGACAO.

Afastada a acusacdo de dolo, a decadéncia de obrigacao tributdria sujeita a
lancamento por homologacdo ocorre cinco anos apds a ocorréncia do
correspondente fato gerador.

RESPONSABILIDADE ~ TRIBUTARIA. INFRACAO A  LEL
ADMINISTRADOR.

A apresentacdo de declaragdes ideologicamente falsas a Administragado
Tributéria, reiterada durante todo o periodo de apura¢do, com o objetivo de
evitar a tributagdo, afronta a legislacdo tributaria e d4 ensejo a imputacdo de
responsabilidade tributaria ao administrador sobre a obrigagdo tributéria
omitida.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO. DOLO.

A omissdo de receitas da ensejo a qualificagdo da multa de oficio quando o
contribuinte faz um esfor¢o adicional para ocultar do Fisco a sua omissao,
praticando atos preparatdrios para a omissdo, como uma simulacdo,
praticando atos contemporaneos a omissdo, como o subfaturamento, ou
praticando atos posteriores a infragdo, como a ocultagdo de documentos ou
registros contabeis.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
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 Ano-calendário: 2009
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO. DEFINITIVIDADE.
 O crédito tributário não impugnado em sede de processo administrativo fiscal torna-se definitivo na esfera administrativa e sujeito à cobrança.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2009
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOGAÇÃO.
 Afastada a acusação de dolo, a decadência de obrigação tributária sujeita a lançamento por homologação ocorre cinco anos após a ocorrência do correspondente fato gerador.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INFRAÇÃO À LEI. ADMINISTRADOR.
 A apresentação de declarações ideologicamente falsas à Administração Tributária, reiterada durante todo o período de apuração, com o objetivo de evitar a tributação, afronta a legislação tributária e dá ensejo à imputação de responsabilidade tributária ao administrador sobre a obrigação tributária omitida.
 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. DOLO.
 A omissão de receitas dá ensejo à qualificação da multa de ofício quando o contribuinte faz um esforço adicional para ocultar do Fisco a sua omissão, praticando atos preparatórios para a omissão, como uma simulação, praticando atos contemporâneos à omissão, como o subfaturamento, ou praticando atos posteriores à infração, como a ocultação de documentos ou registros contábeis.
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2009
 LUCRO PRESUMIDO. COEFICIENTE. ATIVIDADE GRÁFICA.
 O percentual a ser aplicado sobre a receita bruta, para se obter a receita tributável na atividade gráfica, será de 8% quando houver utilização de material próprio e de 32% para prestação de serviços com a totalidade do material fornecido pelo contratante.
  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Ano-calendário: 2009
 CSLL. PIS. COFINS. TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
 Tratando-se da mesma matéria fática e não havendo aspectos específicos a serem apreciados, aplica-se a mesma decisão a todos os tributos atingidos pelo fato analisado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado em conhecer de todos os recursos apresentados e: 1. dar parcial provimento ao recurso voluntário de Corset Artes Gráficas e Editora Ltda. para exonerar o crédito relativo à diferença de coeficiente de apuração do lucro presumido, para reconhecer a decadência das obrigações tributárias não declaradas de IRPJ e CSLL relativas aos três primeiros trimestres de 2009 e a decadência das obrigações tributárias não declaradas de PIS e COFINS relativas aos onze primeiros meses de 2009, cuja correspondente parcela do crédito tributário deve ser exonerada, e para afastar a qualificação da multa de ofício, por maioria do votos. Vencidos os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente), José Roberto Adelino da Silva (Suplente Convocado) e Ângelo Abrantes Nunes (Suplente Convocado), que não reconheciam a decadência. 2. dar parcial provimento ao recurso voluntário de Claudinei Ferreira Barros, com o mesmo conteúdo da decisão relativa ao recurso voluntário do contribuinte Corset Artes Gráficas e Editora Ltda., à exceção da questão da imputação de responsabilidade do recorrente, para que esta seja mantida, por maioria de votos. Vencidos os conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira e Gisele Barra Bossa, que afastavam a responsabilidade. 3. dar parcial provimento ao recurso voluntário do Espolio de Valmei Ferreira Barros, com o mesmo conteúdo da decisão relativa ao recurso voluntário do contribuinte Corset Artes Gráficas e Editora Ltda., à exceção da questão da imputação de responsabilidade do recorrente, para que esta seja mantida, por maioria de votos. Vencidos os conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira e Gisele Barra Bossa, que afastavam a responsabilidade. 4. dar parcial provimento ao recurso voluntário do Espolio de Vanderlei Ferreira Barros, com o mesmo conteúdo da decisão relativa ao recurso voluntário do contribuinte Corset Artes Gráficas e Editora Ltda., à exceção da questão da imputação de responsabilidade do recorrente, para que esta seja exonerada, por unanimidade de votos.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Ângelo Abrantes Nunes (Suplente convocado), Jose Roberto Adelino da Silva (Suplente convocado), Breno do Carmo Moreira Vieira (Suplente convocado) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
  CORSET ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA, pessoa jurídica já qualificada nestes autos, inconformada com a decisão proferida no Acórdão nº 14-64.759 (fls. 2057), pela DRJ Ribeirão Preto, interpôs recurso voluntário (fls. 2126) dirigido a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma daquela decisão.
Da mesma forma, apresentaram recursos voluntários os seguintes responsáveis tributários: Claudinei Ferreira Barros (fls. 2176), Espolio de Valmei Ferreira Barros (fls. 2226) e Espolio de Vanderlei Ferreira Barros (fls. 2279).
O presente processo está sendo julgado em conjunto com o processo nº 10314.729357/2014-05, oriundo da mesma ação fiscal e apenso aos presentes autos. Aquele processo está adstrito à tributação da CSLL sobre a omissão de receitas cujo lucro presumido será apurado com o coeficiente de 12%, conforme tabela de fls. 179.
O presente processo trata de lançamentos tributários para exigir IRPJ, CSLL, PIS e COFINS (fls. 277), relativos ao ano 2009, bem como juros de mora e multa de ofício qualificada (150%). A fiscalização concluiu que o contribuinte omitiu receitas da revenda de mercadorias, omitiu receitas da prestação de serviços e aplicou percentual indevido na apuração do lucro presumido, conforme Termo de Verificação Fiscal (fls. 171). Deste, saliente-se que a auditoria fiscal teve como substrato a escrituração do contribuinte (SPED) e suas declarações ao Fisco. A qualificação da multa de ofício foi fundamentada na reiteração das informações muito aquém dos valores reais. Na ocasião, foram imputados como responsáveis tributários: Claudinei Ferreira Barros (fls. 279), Valmei Ferreira Barros (fls. 279) e Espolio de Vanderlei Ferreira Barros (fls. 280).
O contribuinte e os responsáveis tributários impugnaram os lançamentos tributários. A decisão de primeira instância, ora recorrida, considerou improcedentes as impugnações apresentadas, mantendo o crédito tributário e as imputações de responsabilidade. Ademais, considerou definitiva parte do crédito tributário exigido.
Os recursos voluntários apresentados são semelhantes e apresentam os questionamentos assim sintetizados:
i) a obrigação tributária já havia sido atingida pela decadência no momento do lançamento tributário;
ii) o contribuinte não agiu com dolo, pelo que a multa de ofício não pode ser exacerbada e o prazo de decadência deve ser aquele previsto no artigo 150, §4º, do CTN;
iii) o contribuinte questionou todo o crédito tributário, não havendo que se falar em definitividade de parte deste, o que foi declarado na decisão recorrida;
iv) o contribuinte não exerce a atividade de prestação de serviços, mas tão somente a atividade de industrialização, pelo que os índices a serem aplicados sobre a receita bruta para fins de cálculo do lucro presumido devem ser 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL;
v) o contribuinte errou o preenchimento da sua DIPJ 2010, segregando receitas entre atividades de industrialização e prestação de serviços, uma vez que exerce apenas atividades de industrialização; tal erro foi demonstrado à fiscalização;
vi) não procedem as imputações de responsabilidade laboradas pela fiscalização. 
É o relatório
 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.
Devido à pluralidade de recursos, o voto será seccionado de acordo com as peças recursais.
CORSET ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA, fls. 2126
O contribuinte foi cientificado da decisão de primeira instância em 12/04/2017 (fls. 2119) e seu recurso voluntário foi juntado aos autos em 09/05/2017 (fls. 2124). Assim, o recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecê-lo.
O recorrente opõe-se à decisão de primeira instância com os argumentos a seguir apresentados e apreciados.
Decadência e dolo
O recorrente afirma que as obrigações tributárias já haviam sido atingidas pela decadência no momento dos lançamentos tributários, cuja ciência ao contribuinte foi realizada em 24/12/2014.
Os lançamentos referem-se a receitas obtidas durante todo o ano 2009.
Os tributos exigidos no presente processo estão sujeitos a lançamento por homologação, de forma que a contagem de sua decadência se dá, em regra, conforme o artigo 150, §4º, do CTN. Todavia, esse dispositivo legal excetua as situações em que tenha sido comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. Nesse último caso, a contagem da decadência deve ser feita conforme o artigo 173, I, do CTN, que é mais elástico.
A acusação fiscal demonstra o dolo do contribuinte em relação às infrações apuradas nos seguintes termos (fls. 176):
Em razão das omissões apuradas será elaborada a Representação Fiscal Para Fins Penais devido a prática contumaz de redução dos valores (seja de vendas, seja de serviços) que deveriam compor as bases de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, posto houve intenção dirigida de retardar o conhecimento da Receita Federal do Brasil dos valores corretos, ao inserir valores incorreto (sempre a menor e quase 1/3 das receitas) nas DIPJ, DACONs e DCTFs
Face tal procedimento aplicamos a multa qualificada de 150% sobre os tributos devidos.
É impossível dar-se o benefício da dúvida aos sócios administradores da empresa quanto ao preenchimento incorreto das declarações, quando os valores são expressivamente menores daqueles contabilizados. Não se tratou de mero engano mas sim de intenção dirigida ao fim pretendido, qual seja a redução das bases de cálculo dos tributos e, por consequência do próprio tributo a ser recolhido.
A decisão recorrida corroborou o entendimento da fiscalização, entendendo que foi comprovado o dolo do contribuinte, nos seguintes termos (fls. 2070):
De acordo com a descrição dos fatos contida no TVF e dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a contribuinte incorreu em prática contumaz de redução dos valores das receitas auferidas, seja de vendas ou de serviços, cujas diferenças deveriam compor as bases de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Isto, ao ter inserido nas DIPJs. Dacon e DCTFs, valores inferiores às verdadeiras bases de cálculo, demonstrando, assim, a intenção de retardar o conhecimento da Receita Federal do Brasil do real valor a ser tributado, declarando aproximadamente um terço da efetiva receita.
Havendo a prática reiterada de evasão tributária, pois isto ocorreu em todos os meses do ano-calendário fiscalizado, fica evidenciada a intenção da contribuinte de lesar o fisco, entendimento já firmado pelo Conselho de Contribuintes, atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf consubstanciado no seguinte acórdão, entre outros:
[...]
Ocorrido o dolo, fraude ou simulação, não há como observar o prazo previsto no art. 150, devendo ser aplicada a norma contida no art. 173,1 do CTN.
Considerando o período de apuração do tributo mais antigo - janeiro de 2009 - o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (termo inicial) corresponde a 01/01/2010. Assim o prazo de cinco anos para efetuar o lançamento expirou em 31/12/2014 (termo final). A contribuinte foi notificada do lançamento em 24/12/2014, portanto dentro do prazo previsto no referido artigo do CTN.
Em síntese, a decisão recorrida reconheceu o dolo pela conjugação de duas ocorrências no quadro fático do processo: a reiteração da falsidade dos valores declarados ao Fisco, o que ocorreu em todos os meses daquele ano, e a proporção dos valores omitidos, uma vez que apenas um terço da receita bruta foi declarada ao Fisco.
É certo que existem muitas decisões do CARF que adotam tal critério de reconhecimento do dolo, todavia, constato que esse critério carrega um importante problema conceitual, que é a determinação da medida em que se passa a reconhecer algo como reiteração do falso (duas, três, quatro, ... declarações?) e a determinar a proporção em que a omissão se torna relevante (30%, 66%, 67%, ... do valor da receita bruta?). Em outras palavras, esse critério é falho porque não determina a medida em que o falso e a reiteração deixam de acompanhar uma mera omissão e passam a ser determinantes de uma omissão dolosa. Tal medida é essencial para a solução das lides, mormente quando a Sumula CARF nº 14 determina que a simples apuração de omissão de receita, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício.
Na espécie, a omissão mede dois terços da receita bruta, o que me parece ser relevante, mas alcança apenas um ano, o que me parece não ser tão relevante. Certamente, os demais Conselheiros dessa Corte sustentam medidas diferentes das minhas.
Embora esse critério possa ser determinante em situações extremas, como a omissão de toda a receita bruta e a reiteração da omissão durante toda a vida da empresa, penso que um critério adicional deva ser buscado.
Nesse mister, adoto o entendimento de que a omissão passa a ser qualificada quando o contribuinte faz um esforço adicional para ocultar a omissão de receitas, praticando atos preparatórios para a omissão, como no caso da simulação, praticando atos contemporâneos à omissão, como o subfaturamento, ou praticando atos posteriores à infração, como a ocultação de documentos ou registros contábeis.
Na espécie, o contribuinte não simulou, não fraudou e não ocultou do Fisco a sua omissão, pois todos os dados que embasam os lançamentos foram encontrados na sua escrituração e nas suas declarações dirigidas ao Fisco.
Assim, afasto o dolo a dar ensejo à aplicação do artigo 173, I, do CTN e faço a contagem do prazo decadencial conforme o artigo 150, §4º, do CTN, cujo termo inicial se dá na data do fato gerador da obrigação tributária. Conforme esse critério, na data do lançamento, 24/12/2014 (fls. 342), já haviam caducado as obrigações tributárias de IRPJ e CSLL não declaradas relativas aos três primeiros trimestres de 2009 e já haviam caducado as obrigações tributárias não declaradas de PIS e COFINS relativas aos onze primeiros meses de 2009, cuja correspondente parcela do crédito tributário deve ser exonerada, independentemente da solução das outras questões do processo. 
Matéria não impugnada - definitividade parcial do crédito tributário
A decisão recorrida declarou a definitividade da exigência nas seguintes partes: IRPJ do quarto trimestre de 2009 calculado pelo coeficiente de 8%, CSLL do quarto trimestre de 2009 calculado pelo coeficiente de 12%, PIS e COFINS de dezembro de 2009 e multa de ofício sobre os itens anteriores, no percentual de 20%.
O recorrente afirma que questionou, na sua impugnação, todo o crédito tributário, razão pela qual não haveria que se falar em definitividade de parte deste. Para tanto, aponta a contestação da omissão de receitas, a reclamação de decadência, a reclamação sobre o índice de cálculo do lucro presumido (32%) e a qualificação da multa de ofício. 
Compulsando a impugnação do contribuinte (fls. 359) verifico que não há qualquer questionamento sobre a omissão de receitas apontada pela fiscalização. A alegação de erro do impugnante diz respeito ao cálculo do lucro presumido, quando este usou o coeficiente de 32% para parte de suas receitas a serem tributadas pela CSLL, quando o correto era usar o coeficiente de 12% para toda a receita. Tal questionamento influencia apenas a parte relativa à diferença entre os coeficientes, não influencia a parte calculada com o coeficiente menor.
A reclamação de decadência não alcança a tributação do IRPJ e da CSLL no último trimestre de 2009 e não alcança a tributação do PIS e da COFINS em dezembro de 2009, conforme apontado no item anterior.
A reclamação sobre o índice de cálculo do lucro presumido (32%) não afeta a tributação do IRPJ e da CSLL das receitas omitidas se a base de cálculo for encontrada com os coeficientes de 8% e 12%, respectivamente, o que foi reputado como correto pelo impugnante.
A reclamação sobre a qualificação da multa de ofício não atinge a exigência dos tributos.
Assim, concluo que assiste razão à decisão recorrida quando apontou a impossibilidade de o contribuinte questionar em recurso voluntário as partes do crédito tributário acima indicadas, ressalvada apenas a exigência de multa de ofício calculada com o percentual de 20%. É que não existe fundamentação legal para a exigência de multa de ofício nesse percentual, de forma que ela não pode ser exigida e, por isso, não pode ser considerada definitiva, mesmo que tenha a aquiescência do contribuinte (ainda não temos transação penal no processo administrativo fiscal). 
O recorrente ainda afirma que a decisão de primeira instância não pode ser considerada definitiva, em razão da garantia processual do duplo grau de jurisdição. Todavia, o duplo grau de jurisdição é faculdade do interessado, exercida mediante o recurso competente. Quando o interessado não questiona a acusação ou parte dela, a parte não questionada pode ser cobrada sem que haja vulneração de qualquer garantia processual, conforme dispõe os artigos 17 e 21 do Decreto nº 70.235/1972, verbis: 
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
[...]
Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável.
§ 1º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento, providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não contestada, consignando essa circunstância no processo original.
Saliente-se que o recorrente também não questiona, no presente recurso voluntário, as partes do crédito tributário consideradas definitivas pela decisão de piso.
Assim, afasto a presente reclamação.
Lucro presumido - coeficiente de cálculo
A fiscalização apontou três infrações na acusação fiscal: (i) a omissão de receitas na revenda de mercadorias, para a qual foi calculado o lucro presumido com os percentuais de 8% e 12%, respectivamente para o IRPJ e a CSLL; (ii) a omissão de receitas na prestação de serviços, para a qual foi calculado o lucro presumido com o percentual de 32% para o IRPJ e a CSLL e (iii) a determinação do lucro presumido em percentual indevido sobre receitas declaradas para o IRPJ, para a qual foi calculado o lucro presumido com o percentual de 32%. A fiscalização assim fundamentou as medidas adotadas (fls. 175):
4.1.1. Omissão de receitas - o contribuinte reconhece a existência de valores decorrentes de suas operações, creditados em suas contas bancárias, devidamente escriturados em seus registros contábeis, decorrentes de receitas de vendas e prestação de serviços, porém não oferecidas à tributação no ano calendário de 2009.
Estes valores foram levantados pela fiscalização, utilizando o SPED CONTÁBIL entregue pelo contribuinte e utilizados nos Demonstrativos de Apuração IRPJ e CSLL, tendo as omissões apuradas efeitos reflexivos também nas Contribuições do PIS e da Cofins Cumulativo.
4.1.2. Diferença da Aplicação de Coeficiente no Cálculo do IR e da CSLL - também quanto a este ponto o contribuinte não logrou comprovar o motivo pelo qual aplicou para sua receita declarada na DIPJ 2010, relativa ao ano calendário de 2009, quando do cálculo do imposto de renda devido a alíquota de 8% para a mesma, quando no cálculo da CSLL aplicou os coeficientes de 12% e 32% para a mesma receita em proporções diversas para receitas relativas a vendas e a prestação de serviços.
Em síntese, a fiscalização verificou na DIPJ 2010 que o lucro presumido para o IRPJ foi calculado sobre toda a receita bruta utilizando-se o percentual de 8%. Já o lucro presumido para a CSLL foi calculado sobre parte da receita bruta utilizando-se o percentual de 12% (revenda) e sobre o restante da receita bruta utilizando-se o percentual de 32% (serviços). A medida adotada foi adequar a tributação do IRPJ ao critério adotado para a tributação da CSLL, e resultou no lançamento de IRPJ. Ademais, sobre as receitas escrituradas e não declaradas, foi feita a tributação do IRPJ e da CSLL pelo mesmo critério (revenda e serviços).
Diante da inconsistência entre os dados contidos na DIPJ, entendo que a fiscalização somente poderia decidir sobre a forma correta de tributação mediante uma mínima dilação probatória tendente a verificar a natureza das receitas contabilizadas pelo contribuinte (revendas/serviços), por exemplo, verificando os contratos firmados com seus clientes. Todavia, isso não foi feito e a DIPJ é a única evidência apontada pela fiscalização para fundamentar o cálculo do lucro presumido no percentual de 32% para a maior parte das receitas contabilizadas, declaradas ou não. 
Todavia, o recorrente afirma que errou ao formular a sua DIPJ, pois não exerce a atividade de prestação de serviços e a totalidade de suas receitas vem da atividade de industrialização. Afirma que o correto seria ter oferecido a totalidade de suas receita à tributação da CSLL calculando o lucro presumido com o percentual de 12%.
A pessoa jurídica autuada está cadastrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo com o seguinte objeto social (fls. 27): "Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas, fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório, exceto formulário continuo, e serviços de acabamentos gráficos". O que é compatível com o seu contrato social (fls. 39).
Perquire-se qual o percentual a ser aplicado para o cálculo do lucro presumido na atividade descrita acima. 
O recorrente afirma que sua atividade é industrial, para fins de tributação do IPI, e a Administração tributária já se manifestou no sentido de que o lucro presumido da indústria gráfica deve ser calculado pelos percentuais de 8% e 12%, respectivamente para o IRPJ e a CSLL, conforme a seguinte transcrição (fls. 2161):
Atualmente é pacificada que a alíquota a ser utilizada nesta indústria de transformação é de 8% para o IRPJ e 12% para CSSL. Nesse sentido, dispõe o artigo 4°, inciso I do Decreto 7.212/10 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - RIPI que: Art. 4º Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como (Lei n° 5.172, de 1966, art. 46, parágrafo único, e Lei n° 4.502, de 1964, art. 3°, parágrafo único); I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, importe na obtenção de espécie nova (transformação).
Nesse liame, é sabido que o produto gráfico, embora personalizado, é resultado de um processo mecânico-industrial de transformação que se perfaz por meio da junção e participação de diversos insumos (papel, lonas ou outros suportes, tintas, chapas, filmes, reveladores) para a confecção de um novo, normalmente classificado na seção 10, no capítulo 49 da TIPI (Tabela do Imposto sobre Produtos Industrializados), encaixando-se, dessa forma, na descrição contida no artigo 4°, inciso I, do RIPI. Destaque-se, ainda, que a atividade da empresa não se enquadra no rol do artigo 5° do mesmo regulamento, que determina as operações que não podem ser consideradas industrialização.
Nesse sentido, vale mencionar o que dispõe o ADI RFB n° 026, de 25 de abril de 2008:
"Ato Declaratório Interpretativo RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB no. 26, de 25.04.2008. (D.O.U.: 28.04.2008)
Dispõe sobre a caracterização de industrialização para fins de apuração das bases de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e o que consta do processo no. 10168.002277/2007-01, declara:
Art. 1º Para fins de apuração das bases de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), consideram-se industrialização as operações definidas no art. 4o do Decreto no. 4.544, de 26 de dezembro de 2002, observadas as disposições do art. 5o c/c o art. 7o do referido decreto.
Art. 2o Fica revogado o ADI RFB n°. 20, de 13 de dezembro de 2007".
O produto gráfico recebeu tratamento exclusivo na TIPI para fins de tributação pelo IPI. Esse entendimento pode ser extraído, inclusive de diversas decisões administrativas:
"SOLUÇÃO DE CONSULTA N. 336 - SRRF 08/DISIT de 30 de setembro de 2009 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
ATIVIDADE GRÁFICA. IMPRESSOS PERSONALIZADOS. INDUSTRIALIZAÇÃO.
A produção de impressos personalizados, sob encomenda de terceiros, caracteriza-se como industrialização, salvo se se tratar de impressão por encomenda direta do consumidor ou usuário, na residência do preparador ou em oficina, desde que, em qualquer caso, seja preponderante o trabalho profissional. O fato de operações caracterizadas como industrialização, pela legislação do IPI, se identificarem como quaisquer serviços relacionados na lista anexa à LC 116, de 2003, sujeitos ao ISS, não impede a incidência do IPI sobre os produtos resultantes dessas industrializações.
Dispositivos legais: Constituição Federal, art. 156, inc III; LC n. 116, de 2003, art. 1 e par. 2; Decreto n 4544, de 2002 - Ripi/02, art. 4, art. 5, inciso V, art. 7, inciso II, e art. 34, inciso II; PN CST n 83, de 1977. "
A corroborar o exposto acima, urge trazer à baila soluções de consulta e decisões da própria Secretaria da Receita Federal, ipsis verbis:
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6, de 17 de Junho de 2011 
ASSUNTO: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
EMENTA: ATIVIDADE GRÁFICA. INDUSTRIALIZAÇÃO. INCIDÊNCIA. A atividade gráfica caracteriza-se como industrialização, salvo se realizada por encomenda direta do consumidor ou usuário, na residência do preparador ou em oficina, desde que preponderante o trabalho profissional. Configurada a operação como industrial, estará sujeita à incidência do IPI quando da saída do produto do estabelecimento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL RECEITA FEDERAL 8a REGIÃO FISCAL
DECISÃO N° 259, de 08 de julho de 1998 
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: GRÁFICA - LUCRO PRESUMIDO - O percentual a ser aplicado sobre a receita bruta, para se obter a receita tributável na atividade gráfica, será de 8% quando houver utilização de material próprio e de 32% para prestação de serviços com a totalidade do material fornecido pelo contratante.
Verifica-se, assim, que a atividade de produção gráfica é, em regra, classificada como industrialização para fins de tributação. 
Com isso, adoto o entendimento da Decisão nº 59, acima transcrita, de que o percentual a ser aplicado sobre a receita bruta, para se obter a receita tributável na atividade gráfica, será de 8% quando houver utilização de material próprio e de 32% para prestação de serviços com a totalidade do material fornecido pelo contratante, nos moldes do que já ocorre com a atividade de construção civil.
Na espécie, a fiscalização não demonstrou qualquer desvio do contribuinte em relação ao seu objeto social e não demonstrou que este estava produzindo com os recursos de terceiro contratante. Com isso, entendo que deve ser aplicada a regra para a industrialização gráfica.
Com isso, voto por exonerar a parte do crédito tributário correspondente à diferença entre a tributação de serviços e a tributação de revenda.
Multa de ofício - qualificação
O recorrente combate a qualificação da multa de ofício afirmando, em síntese, que não praticou qualquer ato tendente a esconder do Fisco o seu faturamento e que a tributação realizada é fruto de um erro na confecção de sua declaração, pelo que não se poderia consubstanciar o dolo necessário para a qualificação da multa de ofício.
 A análise da imputação de dolo ao contribuinte já foi realizada no item 1.1. acima, o que reproduzo agora em homenagem à clareza.
A acusação fiscal demonstra o dolo do contribuinte em relação às infrações apuradas nos seguintes termos (fls. 176):
Em razão das omissões apuradas será elaborada a Representação Fiscal Para Fins Penais devido a prática contumaz de redução dos valores (seja de vendas, seja de serviços) que deveriam compor as bases de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, posto houve intenção dirigida de retardar o conhecimento da Receita Federal do Brasil dos valores corretos, ao inserir valores incorreto (sempre a menor e quase 1/3 das receitas) nas DIPJ. DACONs e DCTFs
Face tal procedimento aplicamos a multa qualificada de 150% sobre os tributos devidos.
É impossível dar-se o benefício da dúvida aos sócios administradores da empresa quanto ao preenchimento incorreto das declarações, quando os valores são expressivamente menores daqueles contabilizados. Não se tratou de mero engano mas sim de intenção dirigida ao fim pretendido, qual seja a redução das bases de cálculo dos tributos e, por consequência do próprio tributo a ser recolhido.
A decisão recorrida corroborou o entendimento da fiscalização, entendendo que foi comprovado o dolo do contribuinte, nos seguintes termos (fls. 2070):
De acordo com a descrição dos fatos contida no TVF e dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a contribuinte incorreu em prática contumaz de redução dos valores das receitas auferidas, seja de vendas ou de serviços, cujas diferenças deveriam compor as bases de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Isto, ao ter inserido nas DIPJs. Dacon e DCTFs, valores inferiores às verdadeiras bases de cálculo, demonstrando, assim, a intenção de retardar o conhecimento da Receita Federal do Brasil do real valor a ser tributado, declarando aproximadamente um terço da efetiva receita.
Havendo a prática reiterada de evasão tributária, pois isto ocorreu em todos os meses do ano-calendário fiscalizado, fica evidenciada a intenção da contribuinte de lesar o fisco, entendimento já firmado pelo Conselho de Contribuintes, atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf consubstanciado no seguinte acórdão, entre outros:
[...]
Ocorrido o dolo, fraude ou simulação, não há como observar o prazo previsto no art. 150, devendo ser aplicada a norma contida no art. 173,1 do CTN.
Considerando o período de apuração do tributo mais antigo - janeiro de 2009 - o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (termo inicial) corresponde a 01/01/2010. Assim o prazo de cinco anos para efetuar o lançamento expirou em 31/12/2014 (termo final). A contribuinte foi notificada do lançamento em 24/12/2014, portanto dentro do prazo previsto no referido artigo do CTN.
Em síntese, a decisão recorrida reconheceu o dolo pela conjugação de duas ocorrências no quadro fático do processo: a reiteração da falsidade dos valores declarados ao Fisco, o que ocorreu em todos os meses daquele ano, e a proporção dos valores omitidos, uma vez que apenas um terço da receita bruta foi declarada ao Fisco.
É certo que existem muitas decisões do CARF que adotam tal critério de reconhecimento do dolo, todavia, constato que esse critério carrega um importante problema conceitual, que é a determinação da medida em que se passa a reconhecer algo como reiteração do falso (duas, três, quatro, ... declarações?) e a determinar a proporção em que a omissão se torna relevante (30%, 66%, 67%, ... do valor da receita bruta?). Em outras palavras, esse critério é falho porque não determina a medida em que o falso e a reiteração deixam de acompanhar uma mera omissão e passam a ser determinantes de uma omissão dolosa. Tal medida é essencial para a solução das lides, mormente quando a Sumula CARF nº 14 determina que a simples apuração de omissão de receita, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício.
Na espécie, a omissão mede dois terços da receita bruta, o que me parece ser relevante, mas alcança apenas um ano, o que me parece não ser tão relevante. Certamente, os demais Conselheiros dessa Corte sustentam medidas diferentes das minhas.
Embora esse critério possa ser determinante em situações extremas, como a omissão de toda a receita bruta e a reiteração da omissão durante toda a vida da empresa, penso que um critério adicional deva ser buscado.
Nesse mister, adoto o entendimento de que a omissão passa a ser qualificada quando o contribuinte faz um esforço adicional para ocultar a omissão de receitas, praticando atos preparatórios para a omissão, como no caso da simulação, praticando atos contemporâneos à omissão, como o subfaturamento, ou praticando atos posteriores à infração, como a ocultação de documentos ou registros contábeis.
Na espécie, o contribuinte não simulou, não fraudou e não ocultou do Fisco a sua omissão, pois todos os dados que embasam os lançamentos foram encontrados na sua escrituração e nas suas declarações dirigidas ao Fisco.
Assim, afasto o dolo a dar ensejo à qualificação da multa de ofício. 
Responsabilidade tributária - imputação
O recorrente combate as imputações de responsabilidade realizadas junto aos lançamentos tributários. 
Entendo que o contribuinte, em regra, não tem interesse processual nas responsabilizações tributárias imputadas pela fiscalização, de forma que não conheço da presente reclamação.
CLAUDINEI FERREIRA BARROS (fls. 2176)
Claudinei Ferreira Barros, responsável tributário, foi cientificado da decisão de primeira instância em 12/04/2017 (fls. 2121) e seu recurso voluntário foi juntado aos autos em 09/05/2017 (fls. 2174). Assim, o recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecê-lo.
Verifico que o presente recurso tem idênticos pedidos e causas de pedir do recurso do contribuinte Corset Artes Gráficas e Editora Ltda, acima apreciado. Com isso, verifico que já foram analisadas todas as questões trazidas pelo recorrente, com exceção da questão relativa à imputação de responsabilidade, a qual foi não conhecida na apreciação do recurso do contribuinte, mas será aqui conhecida e apreciada.
A fiscalização imputou responsabilidade tributária ao recorrente com fundamento no artigo 135 do CTN e com a seguinte fundamentação (fls. 279):
O contribuinte é sócio administrador da empresa Corset Artes Gráficas e Editora Ltda, CNPJ n° 43.296.250/0001-23 e participou ativamente da gestão da empresa no ano calendário de 2009. Houve participação ativa na sonegação de grande parte da receita auferida pela empresa, tendo em vista que de um montante de vendas e prestação de serviços de R$ 28.003.786,39 o contribuinte apenas ofereceu à tributação o valor de RS 8.282.518,62, conforme apresentado nos diversos Demonstrativos da Apuração do IRPJ e reflexos.
Denota-se a intenção premeditada de ocultar parte da receita da tributação do IRPJ e reflexos ao preencher a DIPJ 2010, ano calendário de 2009, com 1/3 da receita auferida. Também as Dacon´s tiveram seus valores alterados, nos doze meses, sempre para menos.
Não se trata, obviamente de erro ou engano, mas de intenção dirigida para o sentido de tributar a menos as receitas obtidas no período.
Este procedimento beneficia todos os sócios e não há como se considerar desconhecimento por parte do administrador de que a tributação foi efetuada apenas sobre parte da receita alcançada pela empresa no ano de 2009, posto que em sua contabilidade tais valores estavam reconhecidos.
O artigo 135 do CTN tem a seguinte redação:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
O recorrente combate as imputações de responsabilidade realizadas junto aos lançamentos tributários, o que inclui a sua própria, argumentando que somente podem ser responsabilizados os sócios com poder de gerência e quando apontados pela fiscalização os atos que dão ensejo à responsabilização, conforme o seguinte excerto (fls. 2218):
Contudo, a responsabilidade torna-se pessoal e exclusiva dos sócios somente quando ficar comprovado que esses praticaram atos com excesso de poder, infração á lei, contrato social ou estatuto, ou seja, se houve ação realizada com má-fé objetivando lesar o Fisco. Caso estas condutas não tenham sido comprovadas, a responsabilização dos sócios pelo pagamento do tributo não poderá persistir.
No presente caso as alegações do ilustre AFR quanto à responsabilidade e também quanto à inclusão do espólio de Vanderlei Ferreira Barros como responsáveis tributários e/ou subsidiários são demasiadamente sucintas. Não há prova ou justificativa suficiente para a inclusão de sócios sem poderes de gerência, ainda que conste tal informação de poderes para administração no contrato social. A inclusão do espólio no pólo passivo do auto de infração também não pode ser mantido, haja vista não ter o de cujus concorrido para a suposta prática infracional apontada.
O único argumento da Fazenda Pública consiste na afirmativa de que o não pagamento de tributo, por si só caracteriza infração à lei e ao contrato social, e verificada a hipótese, estaria autorizada a aplicação da responsabilidade tributária subsidiária dos sócios pelas obrigações da empresa.
Não assiste razão ao recorrente quando afirma que a fundamentação oferecida pela fiscalização para a sua responsabilização é o não pagamento de tributo. Na verdade, a fiscalização aponta como fundamento fático da responsabilização a transmissão de da declaração DIPJ 2010 e das doze declarações DACON de 2009 em que a receita declarada é um terço da receita real, em clara infração à lei. O contribuinte não apresenta qualquer fato que pudesse afastar a natureza de ilícito dessas declarações ideologicamente falsas.
A fiscalização também afirma que o responsabilizado é sócio administrador da empresa e, ainda, que participou ativamente da gestão da empresa no ano alcançado pela auditoria. O contrato social da empresa confirma que o responsabilizado é administrador da empresa, nos seguintes termos (fls. 14):
Clausula 9ª
A administração da sociedade caberá aos sócios CLAUDINEI FERREIRA BARROS, VALMEI FERREIRA BARROS e VANDERLEI FERREIRA BARROS, que utilizarão o nome empresarial sempre em conjunto de dois sócios, com poderes para:
(a) representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele;
(b) abrir e operar contas bancárias, inclusive requerer empréstimos;
(c) assumir obrigações, mediante a assinatura de títulos de créditos e celebração de quaisquer contratos, inclusive de locação de imóveis;
(d) onerar ou alienar bens, móveis ou imóveis, e direitos da sociedade;
(e) adquirir bens móveis ou imóveis;
(f) nomear procuradores em nome da sociedade;
(g) praticar quaisquer outros atos necessários aos fins da sociedade. 
O exercício da administração da empresa pode ser constatado nos autos pelo fato de o imputado responder às intimações da fiscalização, requerendo perante o Fisco (prorrogação de prazo) e perante instituições financeiras (fornecimento de extratos).
O recorrente afirma que não participava da administração da empresa, mas não apresenta quaisquer evidências disso e não justifica o fato de estar representando a empresa perante o Fisco e as instituições financeiras mesmo não sendo administrador.
Portanto, entendo que o recorrente era administrador da empresa autuada e, durante a sua gestão, foram apresentadas à Administração Tributária pelo menos treze declarações ideologicamente falsas, em afronta à legislação tributária. Tais fatos dão ensejo à responsabilização tributária do recorrente, nos termos da fundamentação apresentada pela fiscalização.
 
ESPOLIO DE VALMEI FERREIRA BARROS (fls. 2226)
A intimação do resultado do julgamento da impugnação de Valmei Ferreira Barros, responsável tributário, foi recebida 12/04/2017 (fls. 2123). Em 09/05/2017 (fls. 2224) foi apresentado o correspondente recurso voluntário, agora em nome do Espólio de Valmei Ferreira Barros, em razão do falecimento deste (fls. 2274). Assim, o recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecê-lo.
Verifico que o presente recurso tem idênticos pedidos e causas de pedir do recurso do contribuinte Corset Artes Gráficas e Editora Ltda, acima apreciado. Com isso, verifico que já foram analisadas todas as questões trazidas pelo recorrente, com exceção da questão relativa à imputação de responsabilidade, a qual foi não conhecida na apreciação do recurso do contribuinte, mas será aqui conhecida e apreciada.
A fiscalização imputou responsabilidade tributária a Valmei Ferreira Barros com fundamento no artigo 135 do CTN e com a seguinte fundamentação (fls. 279):
O contribuinte é sócio administrador da empresa Corset Artes Gráficas e Editora Ltda, CNPJ n° 43.296.250/0001-23 e participou ativamente da gestão da empresa no ano calendário de 2009. Houve participação ativa na sonegação de grande parte da receita auferida pela empresa, tendo em vista que de um montante de vendas c prestação de serviços de R$ 28.003.786,39 o contribuinte apenas ofereceu à tributação o valor de RS 8.282.518,62, conforme apresentado nos diversos Demonstrativos da Apuração do IRPJ e reflexos.
Denota-se a intenção premeditada de ocultar parte da receita da tributação do IRPJ e reflexos ao preencher a DIPJ 2010, ano calendário de 2009, com 1/3 da receita auferida. Também as Dacons tiveram seus valores alterados, nos doze meses, sempre para menos.
Não se trata, obviamente de erro ou engano, mas de intenção dirigida para o sentido de tributar a menos as receitas obtidas no período.
Este procedimento beneficia todos os sócios e não há como se considerar desconhecimento por parte do administrador de que a tributação foi efetuada apenas sobre parte da receita alcançada pela empresa no ano de 2009, posto que em sua contabilidade tais valores estavam reconhecidos.
O artigo 135 do CTN tem a seguinte redação:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
O recorrente combate as imputações de responsabilidade realizadas junto aos lançamentos tributários, o que inclui a sua própria, argumentando que somente podem ser responsabilizados os sócios com poder de gerência e quando apontados pela fiscalização os atos que dão ensejo à responsabilização, conforme o seguinte excerto (fls. 2268):
Contudo, a responsabilidade torna-se pessoal e exclusiva dos sócios somente quando ficar comprovado que esses praticaram atos com excesso de poder, infração á lei, contrato social ou estatuto, ou seja, se houve ação realizada com má-fé objetivando lesar o Fisco. Caso estas condutas não tenham sido comprovadas, a responsabilização dos sócios pelo pagamento do tributo não poderá persistir.
No presente caso as alegações do ilustre AFR quanto à responsabilidade e também quanto à inclusão do espólio de Vanderlei Ferreira Barros como responsáveis tributários e/ou subsidiários são demasiadamente sucintas. Não há prova ou justificativa suficiente para a inclusão de sócios sem poderes de gerência, ainda que conste tal informação de poderes para administração no contrato social. A inclusão do espólio no pólo passivo do auto de infração também não pode ser mantido, haja vista não ter o de cujus concorrido para a suposta prática infracional apontada.
O único argumento da Fazenda Pública consiste na afirmativa de que o não pagamento de tributo, por si só caracteriza infração à lei e ao contrato social, e verificada a hipótese, estaria autorizada a aplicação da responsabilidade tributária subsidiária dos sócios pelas obrigações da empresa.
Não assiste razão ao recorrente quando afirma que a fundamentação oferecida pela fiscalização para a sua responsabilização é o não pagamento de tributo. Na verdade, a fiscalização aponta como fundamento fático da responsabilização a transmissão de da declaração DIPJ 2010 e das doze declarações DACON de 2009 em que a receita declarada é um terço da receita real, em clara infração à lei. O contribuinte não apresenta qualquer fato que pudesse afastar a natureza de ilícito dessas declarações ideologicamente falsas.
A fiscalização também afirma que o responsabilizado é sócio administrador da empresa e, ainda, que participou ativamente da gestão da empresa no ano alcançado pela auditoria. O contrato social da empresa confirma que o responsabilizado é administrador da empresa, nos seguintes termos (fls. 14):
Clausula 9ª
A administração da sociedade caberá aos sócios CLAUDINEI FERREIRA BARROS, VALMEI FERREIRA BARROS e VANDERLEI FERREIRA BARROS, que utilizarão o nome empresarial sempre em conjunto de dois sócios, com poderes para:
(a) representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele;
(b) abrir e operar contas bancárias, inclusive requerer empréstimos;
(c) assumir obrigações, mediante a assinatura de títulos de créditos e celebração de quaisquer contratos, inclusive de locação de imóveis;
(d) onerar ou alienar bens, móveis ou imóveis, e direitos da sociedade;
(e) adquirir bens móveis ou imóveis;
(f) nomear procuradores em nome da sociedade;
(g) praticar quaisquer outros atos necessários aos fins da sociedade. 
O exercício da administração da empresa pode ser constatada nos autos pelo fato de o imputado ser o responsável perante a Administração Tributária pelas declarações apresentadas pela empresa, inclusive as declarações ideologicamente falsas que deram ensejo ao lançamento tributário (fls. 180 e fls. 205).
O recorrente afirma que o imputado não participava da administração da empresa, mas não apresenta quaisquer evidências disso e não justifica o fato de estar representando a empresa perante o Fisco mesmo não sendo administrador.
Portanto, entendo que o imputado era administrador da empresa autuada e, durante a sua gestão, foram apresentadas à Administração Tributária pelo menos treze declarações ideologicamente falsas, em afronta à legislação tributária. Tais fatos dão ensejo à responsabilização tributária em tela, nos termos da fundamentação apresentada pela fiscalização.
ESPOLIO DE VANDERLEI FERREIRA BARROS (fls. 2279)
A intimação do resultado do julgamento da impugnação do Espólio de Vanderlei Ferreira Barros, responsável tributário, foi recebida em 12/04/2017 (fls. 2122). Em 09/05/2017 (fls. 2277) foi apresentado o correspondente recurso voluntário. Assim, o recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecê-lo.
Verifico que o presente recurso tem idênticos pedidos e causas de pedir do recurso do contribuinte Corset Artes Gráficas e Editora Ltda, acima apreciado. Com isso, verifico que já foram analisadas todas as questões trazidas pelo recorrente, com exceção da questão relativa à imputação de responsabilidade, a qual foi não conhecida na apreciação do recurso do contribuinte, mas será aqui conhecida e apreciada.
A fiscalização imputou responsabilidade tributária ao Espólio de Vanderlei Ferreira Barros com fundamento no artigo 124, II, do CTN e com a seguinte fundamentação (fls. 280):
O Espólio de Vanderlei Ferreira Barros, representado contratualmente até ulterior deliberação e homologação do formal de partilha, pela inventariante VIVIANE FERREIRA BARROS, brasileira, solteira, encarregada de contas à pagar, portadora da certeira de identidade RG n° 30.828.356-9, inscrita no CPF/MF sob o n° 298.835.318-26, residente e domiciliada na Rua Elias Gannam n° 455, no bairro da Casa Verde, Cep 02.523-040, na cidade de São Paulo, possui 300.000 quotas e capital, no valor de R$ 300.000,00 foi beneficiado pela conduta dos sócios administradores CLAUDINEI FERREIRA BARROS e VALMEI FERREIRA BARROS, que ao oferecerem apenas 1/3 da receita realmente auferida pela empresa CORSET ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA, no ano calendário de 2009 tornaram-se solidários quanto ao recolhimento de apenas parte dos tributos devidos, quando deveriam arcar com o ônus total dos tributos devidos em sua integralidade.
O artigo 124 do CTN tem a seguinte redação:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
O recorrente combate as imputações de responsabilidade realizadas junto aos lançamentos tributários, o que inclui a sua própria, argumentando que somente podem ser responsabilizados os sócios com poder de gerência e quando apontados pela fiscalização os atos que dão ensejo à responsabilização, conforme o seguinte excerto (fls. 2321):
Contudo, a responsabilidade torna-se pessoal e exclusiva dos sócios somente quando ficar comprovado que esses praticaram atos com excesso de poder, infração á lei, contrato social ou estatuto, ou seja, se houve ação realizada com má-fé objetivando lesar o Fisco. Caso estas condutas não tenham sido comprovadas, a responsabilização dos sócios pelo pagamento do tributo não poderá persistir.
No presente caso as alegações do ilustre AFR quanto à responsabilidade e também quanto à inclusão do espólio de Vanderlei Ferreira Barros como responsáveis tributários e/ou subsidiários são demasiadamente sucintas. Não há prova ou justificativa suficiente para a inclusão de sócios sem poderes de gerência, ainda que conste tal informação de poderes para administração no contrato social. A inclusão do espólio no pólo passivo do auto de infração também não pode ser mantido, haja vista não ter o de cujus concorrido para a suposta prática infracional apontada.
O único argumento da Fazenda Pública consiste na afirmativa de que o não pagamento de tributo, por si só caracteriza infração à lei e ao contrato social, e verificada a hipótese, estaria autorizada a aplicação da responsabilidade tributária subsidiária dos sócios pelas obrigações da empresa.
Não assiste razão ao recorrente quando afirma que a fundamentação oferecida pela fiscalização para a sua responsabilização é o não pagamento de tributo. Na verdade, a fiscalização aponta como fundamento fático da responsabilização a transmissão de da declaração DIPJ 2010 e das doze declarações DACON de 2009 em que a receita declarada é um terço da receita real, em clara infração à lei. O contribuinte não apresenta qualquer fato que pudesse afastar a natureza de ilícito dessas declarações ideologicamente falsas.
A fiscalização também afirma que o de cujos era sócio administrador da empresa e, ainda, que foi beneficiado pela conduta dos outros dois sócios. O contrato social da empresa confirma que o responsabilizado é administrador da empresa, nos seguintes termos (fls. 14):
Clausula 9ª
A administração da sociedade caberá aos sócios CLAUDINEI FERREIRA BARROS, VALMEI FERREIRA BARROS e VANDERLEI FERREIRA BARROS, que utilizarão o nome empresarial sempre em conjunto de dois sócios, com poderes para:
(a) representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele;
(b) abrir e operar contas bancárias, inclusive requerer empréstimos;
(c) assumir obrigações, mediante a assinatura de títulos de créditos e celebração de quaisquer contratos, inclusive de locação de imóveis;
(d) onerar ou alienar bens, móveis ou imóveis, e direitos da sociedade;
(e) adquirir bens móveis ou imóveis;
(f) nomear procuradores em nome da sociedade;
(g) praticar quaisquer outros atos necessários aos fins da sociedade. 
Todavia, a fiscalização não demonstrou como o de cujos foi "beneficiado" pelos outros dois sócios e como esse fato poderia ser juridicamente caracterizado com o fim de implicar a responsabilidade tributária do de cujos e, consequentemente, do seu espólio.
Portanto, entendo que a responsabilidade tributária do de cujos não foi demonstrada pela fiscalização, de forma que essa pessoa física não poderia ser exigida frente ao Fisco e isso também deve valer para o seu espólio, pelo que afasto a responsabilidade tributária em tela
CONCLUSÃO
Diante das razões acima expostas, voto por conhecer de todos os recursos apresentados e:
1. dar parcial provimento ao recurso voluntário de Corset Artes Gráficas e Editora Ltda para exonerar o crédito tributário relativo à diferença de coeficientes de apuração do lucro presumido, para reconhecer a decadência das obrigações tributárias não declaradas de IRPJ e CSLL relativas aos três primeiros trimestres de 2009 e a decadência das obrigações tributárias não declaradas de PIS e COFINS relativas aos onze primeiros meses de 2009, cuja correspondente parcela do crédito tributário deve ser exonerada e para afastar a qualificação da multa de ofício.
2. dar parcial provimento ao recurso voluntário de Claudinei Ferreira Barros, com o mesmo conteúdo da decisão relativa ao recurso voluntário do contribuinte Corset Artes Gráficas e Editora Ltda, à exceção da questão da imputação de responsabilidade do recorrente, para que esta seja mantida.
3. dar parcial provimento ao recurso voluntário do Espolio de Valmei Ferreira Barros, com o mesmo conteúdo da decisão relativa ao recurso voluntário do contribuinte Corset Artes Gráficas e Editora Ltda, à exceção da questão da imputação de responsabilidade do recorrente, para que esta seja mantida.
4. dar parcial provimento ao recurso voluntário do Espolio de Vanderlei Ferreira Barros, com o mesmo conteúdo da decisão relativa ao recurso voluntário do contribuinte Corset Artes Gráficas e Editora Ltda, à exceção da questão da imputação de responsabilidade do recorrente, para que esta seja exonerada.
 (assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque - Relator
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Ano-calendario: 2009
LUCRO PRESUMIDO. COEFICIENTE. ATIVIDADE GRAFICA.

O percentual a ser aplicado sobre a receita bruta, para se obter a receita
tributdvel na atividade grafica, serd de 8% quando houver utilizacdo de
material proprio e de 32% para prestacdo de servigos com a totalidade do
material fornecido pelo contratante.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario: 2009
CSLL. PIS. COFINS. TRIBUTACAO REFLEXA.

Tratando-se da mesma matéria fatica e nao havendo aspectos especificos a
serem apreciados, aplica-se a mesma decisdo a todos os tributos atingidos
pelo fato analisado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em conhecer de todos os recursos
apresentados e: 1. dar parcial provimento ao recurso voluntario de Corset Artes Graficas e
Editora Ltda. para exonerar o crédito relativo a diferenca de coeficiente de apurag¢do do lucro
presumido, para reconhecer a decadéncia das obrigagdes tributarias nao declaradas de IRPJ e
CSLL relativas aos trés primeiros trimestres de 2009 e a decadéncia das obrigagdes tributarias
ndo declaradas de PIS e COFINS relativas aos onze primeiros meses de 2009, cuja
correspondente parcela do crédito tributario deve ser exonerada, e para afastar a qualificagdo da
multa de oficio, por maioria do votos. Vencidos os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa
(Presidente), José Roberto Adelino da Silva (Suplente Convocado) e Angelo Abrantes Nunes
(Suplente Convocado), que nao reconheciam a decadéncia. 2. dar parcial provimento ao
recurso voluntario de Claudinei Ferreira Barros, com o mesmo contetido da decisdo relativa ao
recurso voluntario do contribuinte Corset Artes Graficas e Editora Ltda., a excecdao da questao
da imputacdo de responsabilidade do recorrente, para que esta seja mantida, por maioria de
votos. Vencidos os conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira
e Gisele Barra Bossa, que afastavam a responsabilidade. 3. dar parcial provimento ao recurso
voluntéario do Espolio de Valmei Ferreira Barros, com o mesmo conteudo da decisao relativa
ao recurso voluntario do contribuinte Corset Artes Graficas e Editora Ltda., a excecdo da
questdo da imputacdo de responsabilidade do recorrente, para que esta seja mantida, por
maioria de votos. Vencidos os conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel
Warwar Teixeira ¢ Gisele Barra Bossa, que afastavam a responsabilidade. 4. dar parcial
provimento ao recurso voluntario do Espolio de Vanderlei Ferreira Barros, com o mesmo
contetido da decisdo relativa ao recurso voluntdrio do contribuinte Corset Artes Graficas e
Editora Ltda., a exce¢do da questdo da imputacdo de responsabilidade do recorrente, para que
esta seja exonerada, por unanimidade de votos.

(assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente.

(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Angelo Abrantes Nunes (Suplente convocado), Jose Roberto Adelino da Silva (Suplente
convocado), Breno do Carmo Moreira Vieira (Suplente convocado) e Lizandro Rodrigues de
Sousa (Presidente).

Relatorio

CORSET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA, pessoa juridica ja
qualificada nestes autos, inconformada com a decisdo proferida no Acordao n° 14-64.759 (fls.
2057), pela DRJ Ribeirdo Preto, interpos recurso voluntario (fls. 2126) dirigido a este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma daquela decisao.

Da mesma forma, apresentaram recursos voluntarios os seguintes
responsaveis tributarios: Claudinei Ferreira Barros (fls. 2176), Espolio de Valmei Ferreira
Barros (fls. 2226) e Espolio de Vanderlei Ferreira Barros (fls. 2279).

O presente processo estd sendo julgado em conjunto com o processo n°
10314.729357/2014-05, oriundo da mesma acdo fiscal e apenso aos presentes autos. Aquele
processo estd adstrito a tributacdo da CSLL sobre a omissao de receitas cujo lucro presumido
sera apurado com o coeficiente de 12%, conforme tabela de fls. 179.

O presente processo trata de langamentos tributarios para exigir IRPJ, CSLL,
PIS e COFINS (fls. 277), relativos ao ano 2009, bem como juros de mora e multa de oficio
qualificada (150%). A fiscalizacdo concluiu que o contribuinte omitiu receitas da revenda de
mercadorias, omitiu receitas da prestacdo de servigos e aplicou percentual indevido na
apuracao do lucro presumido, conforme Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 171). Deste, saliente-
se que a auditoria fiscal teve como substrato a escrituragdo do contribuinte (SPED) e suas
declaragdes ao Fisco. A qualificagdo da multa de oficio foi fundamentada na reiteracao das
informagdes muito aquém dos valores reais. Na ocasido, foram imputados como responsaveis
tributarios: Claudinei Ferreira Barros (fls. 279), Valmei Ferreira Barros (fls. 279) e Espolio de
Vanderlei Ferreira Barros (fls. 280).

O contribuinte e os responsaveis tributarios impugnaram os langamentos
tributarios. A decisdo de primeira instancia, ora recorrida, considerou improcedentes as
impugnagdes apresentadas, mantendo o crédito tributario e as imputacdes de responsabilidade.
Ademais, considerou definitiva parte do crédito tributério exigido.

Os recursos voluntarios apresentados sdo semelhantes e apresentam os
questionamentos assim sintetizados:

1) a obrigacdo tributaria ja havia sido atingida pela decadéncia no momento
do langamento tributario;

i1) o contribuinte nao agiu com dolo, pelo que a multa de oficio ndo pode ser
exacerbada e o prazo de decadéncia deve ser aquele previsto no artigo 150, §4°, do CTN;

1i1) o contribuinte questionou todo o crédito tributario, ndo havendo que se
falar em definitividade de parte deste, o que foi declarado na decisdo recorrida;
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iv) o contribuinte ndo exerce a atividade de prestacdo de servicos, mas tao
somente a atividade de industrializag¢do, pelo que os indices a serem aplicados sobre a receita
bruta para fins de calculo do lucro presumido devem ser 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL,;

v) o contribuinte errou o preenchimento da sua DIPJ 2010, segregando
receitas entre atividades de industrializagdo e prestagdo de servigos, uma vez que exerce apenas
atividades de industrializa¢ao; tal erro foi demonstrado a fiscalizacao;

vi) ndo procedem as imputacdes de responsabilidade laboradas pela
fiscalizagao.

E o relatério

Voto

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.

Devido a pluralidade de recursos, o voto sera seccionado de acordo com as
pecas recursais.

1 CORSET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA, fls. 2126

O contribuinte foi cientificado da decisdo de primeira instdncia em
12/04/2017 (fls. 2119) e seu recurso voluntario foi juntado aos autos em 09/05/2017 (fls.
2124). Assim, o recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
pelo que passo a conhecé-lo.

O recorrente opde-se a decisdo de primeira instdncia com os argumentos a
seguir apresentados e apreciados.

1.1 DECADENCIA E DOLO

O recorrente afirma que as obrigagdes tributarias ja haviam sido atingidas
pela decadéncia no momento dos langamentos tributdrios, cuja ciéncia ao contribuinte foi
realizada em 24/12/2014.

Os lancamentos referem-se a receitas obtidas durante todo o ano 2009.

Os tributos exigidos no presente processo estdo sujeitos a lancamento por
homologac¢do, de forma que a contagem de sua decadéncia se d4, em regra, conforme o artigo
150, §4°, do CTN'. Todavia, esse dispositivo legal excetua as situacdes em que tenha sido

" Art. 150. O langamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em
que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa.

[...]

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador;
expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao.
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comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo. Nesse ultimo caso, a contagem da
decadéncia deve ser feita conforme o artigo 173, I, do CTN?, que ¢ mais eldstico.

A acusagao fiscal demonstra o dolo do contribuinte em relacao as infragdes
apuradas nos seguintes termos (fls. 176):

Em razdo das omissoes apuradas serd elaborada a Representagdo Fiscal Para Fins
Penais devido a pratica contumaz de redugdo dos valores (seja de vendas, seja de
servicos) que deveriam compor as bases de calculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS,
posto houve intengdo dirigida de retardar o conhecimento da Receita Federal do

Brasil dos valores corretos, ao inserir valores incorreto (sempre a menor e quase
1/3 das receitas) nas DIPJ, DACONs e DCTF's

Face tal procedimento aplicamos a multa qualificada de 150% sobre os tributos
devidos.

E impossivel dar-se o beneficio da divida aos sécios administradores da empresa
quanto ao preenchimento incorreto das declaracoes, quando os valores sdo
expressivamente menores daqueles contabilizados. Ndo se tratou de mero engano
mas sim de intengdo dirigida ao fim pretendido, qual seja a redugdo das bases de
calculo dos tributos e, por consequéncia do proprio tributo a ser recolhido.

A decisdo recorrida corroborou o entendimento da fiscaliza¢do, entendendo
que foi comprovado o dolo do contribuinte, nos seguintes termos (fls. 2070):

De acordo com a descrigdo dos fatos contida no TVF e dos documentos acostados
aos autos, verifica-se que a contribuinte incorreu em prdtica contumaz de redu¢do
dos valores das receitas auferidas, seja de vendas ou de servigos, cujas diferencas
deveriam compor as bases de calculo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Isto, ao ter
inserido nas DIPJs. Dacon e DCTFs, valores inferiores as verdadeiras bases de
calculo, demonstrando, assim, a intencdo de retardar o conhecimento da Receita
Federal do Brasil do real valor a ser tributado, declarando aproximadamente um
terco da efetiva receita.

Havendo a pratica reiterada de evasdo tributaria, pois isto ocorreu em todos os
meses do ano-calendario fiscalizado, fica evidenciada a inten¢do da contribuinte de
lesar o fisco, entendimento ja firmado pelo Conselho de Contribuintes, atual
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf consubstanciado no seguinte
acordado, entre outros:

[.]

Ocorrido o dolo, fraude ou simulagcdo, ndo ha como observar o prazo previsto no
art. 150, devendo ser aplicada a norma contida no art. 173,1 do CTN.

Considerando o periodo de apurag¢do do tributo mais antigo - janeiro de 2009 - o
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado (termo inicial) corresponde a 01/01/2010. Assim o prazo de cinco anos
para efetuar o lancamento expirou em 31/12/2014 (termo final). A contribuinte foi
notificada do lancamento em 24/12/2014, portanto dentro do prazo previsto no
referido artigo do CTN.

Em sintese, a decisdo recorrida reconheceu o dolo pela conjugagdo de duas
ocorréncias no quadro fatico do processo: a reiteragdo da falsidade dos valores declarados ao
Fisco, o que ocorreu em todos os meses daquele ano, e a proporcao dos valores omitidos, uma
vez que apenas um terco da receita bruta foi declarada ao Fisco.

? Art. 173. O direito de a Fazenda Piiblica constituir o crédito tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos. contados:
I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado;
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E certo que existem muitas decisdes do CARF que adotam tal critério de
reconhecimento do dolo, todavia, constato que esse critério carrega um importante problema
conceitual, que ¢ a determinacdo da medida em que se passa a reconhecer algo como reiteragao
do falso (duas, trés, quatro, ... declaragcdes?) e a determinar a propor¢ao em que a omissao se
torna relevante (30%, 66%, 67%, ... do valor da receita bruta?). Em outras palavras, esse
critério ¢ falho porque ndo determina a medida em que o falso e a reiteracdo deixam de
acompanhar uma mera omissdo e passam a ser determinantes de uma omissdo dolosa. Tal
medida ¢é essencial para a solu¢do das lides, mormente quando a Sumula CARF n° 14°
determina que a simples apuracdo de omissdo de receita, por si s, ndo autoriza a qualificagdo
da multa de oficio.

Na espécie, a omissdo mede dois tercos da receita bruta, o que me parece ser
relevante, mas alcanca apenas um ano, o que me parece ndo ser tdo relevante. Certamente, 0s
demais Conselheiros dessa Corte sustentam medidas diferentes das minhas.

Embora esse critério possa ser determinante em situagdes extremas, como a
omissdo de toda a receita bruta e a reiteracdo da omissdo durante toda a vida da empresa, penso
que um critério adicional deva ser buscado.

Nesse mister, adoto o entendimento de que a omissdo passa a ser qualificada
quando o contribuinte faz um esfor¢o adicional para ocultar a omissdo de receitas, praticando
atos preparatdrios para a omissdo, como no caso da simulacgdo, praticando atos contemporaneos
a omissao, como o subfaturamento, ou praticando atos posteriores a infragdo, como a ocultagao
de documentos ou registros contabeis.

Na espécie, o contribuinte ndo simulou, nao fraudou e ndo ocultou do Fisco a
sua omissdo, pois todos os dados que embasam os lancamentos foram encontrados na sua
escrituragdo e nas suas declaragdes dirigidas ao Fisco.

Assim, afasto o dolo a dar ensejo a aplicacao do artigo 173, I, do CTN e fago
a contagem do prazo decadencial conforme o artigo 150, §4°, do CTN, cujo termo inicial se da
na data do fato gerador da obrigacdo tributaria. Conforme esse critério, na data do langamento,
24/12/2014 (fls. 342), ja haviam caducado as obrigacdes tributarias de IRPJ e CSLL nao
declaradas relativas aos trés primeiros trimestres de 2009 e ja haviam caducado as obrigacdes
tributarias ndo declaradas de PIS e COFINS relativas aos onze primeiros meses de 2009, cuja
correspondente parcela do crédito tributario deve ser exonerada, independentemente da solugao
das outras questdes do processo.

1.2 MATERIA NAO IMPUGNADA - DEFINITIVIDADE PARCIAL DO CREDITO TRIBUTARIO

A decisdo recorrida declarou a definitividade da exigéncia nas seguintes
partes: IRPJ do quarto trimestre de 2009 calculado pelo coeficiente de 8%, CSLL do quarto
trimestre de 2009 calculado pelo coeficiente de 12%, PIS e COFINS de dezembro de 2009 e
multa de oficio sobre os itens anteriores, no percentual de 20%.

O recorrente afirma que questionou, na sua impugnacdo, todo o crédito
tributario, razao pela qual ndo haveria que se falar em definitividade de parte deste. Para tanto,

* Sumula CARF n° 14
A simples apuragdo de omissdo de receita ou de rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificagdo da multa
de oficio, sendo necessaria a comprovagao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
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aponta a contestacdo da omissao de receitas, a reclamacdo de decadéncia, a reclamagdo sobre o
indice de calculo do lucro presumido (32%) e a qualificacdo da multa de oficio.

Compulsando a impugna¢do do contribuinte (fls. 359) verifico que ndo ha
qualquer questionamento sobre a omissao de receitas apontada pela fiscalizagdo. A alegagao de
erro do impugnante diz respeito ao calculo do lucro presumido, quando este usou o coeficiente
de 32% para parte de suas receitas a serem tributadas pela CSLL, quando o correto era usar o
coeficiente de 12% para toda a receita. Tal questionamento influencia apenas a parte relativa a
diferenca entre os coeficientes, ndo influencia a parte calculada com o coeficiente menor.

A reclamacdo de decadéncia ndo alcanga a tributacdo do IRPJ e da CSLL no
ultimo trimestre de 2009 ¢ nao alcanca a tributacdo do PIS e da COFINS em dezembro de
2009, conforme apontado no item anterior.

A reclamagdo sobre o indice de calculo do lucro presumido (32%) ndo afeta a
tributacdo do IRPJ e da CSLL das receitas omitidas se a base de célculo for encontrada com os
coeficientes de 8% e 12%, respectivamente, o que foi reputado como correto pelo impugnante.

A reclamacao sobre a qualificacdo da multa de oficio ndo atinge a exigéncia
dos tributos.

Assim, concluo que assiste razdo a decisdo recorrida quando apontou a
impossibilidade de o contribuinte questionar em recurso voluntario as partes do crédito
tributario acima indicadas, ressalvada apenas a exigéncia de multa de oficio calculada com o
percentual de 20%. E que ndo existe fundamentacio legal para a exigéncia de multa de oficio
nesse percentual, de forma que ela ndo pode ser exigida e, por isso, ndo pode ser considerada
definitiva, mesmo que tenha a aquiescéncia do contribuinte (ainda nao temos transagdo penal
no processo administrativo fiscal).

O recorrente ainda afirma que a decisdo de primeira instdncia ndo pode ser
considerada definitiva, em razao da garantia processual do duplo grau de jurisdicao. Todavia, o
duplo grau de jurisdi¢ao ¢ faculdade do interessado, exercida mediante o recurso competente.
Quando o interessado ndo questiona a acusagao ou parte dela, a parte ndo questionada pode ser
cobrada sem que haja vulneragdo de qualquer garantia processual, conforme dispde os artigos
17 ¢ 21 do Decreto n® 70.235/1972, verbis:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

[--]

Art. 21. Ndo sendo cumprida nem impugnada a exigéncia, a autoridade
preparadora declarara a revelia, permanecendo o processo no orgao preparador,
pelo prazo de trinta dias, para cobranga amigavel.

$ 1? No caso de impugnacgdo parcial, ndo cumprida a exigéncia relativa a parte ndo
litigiosa do crédito, o orgdo preparador, antes da remessa dos autos a julgamento,
providenciara a formag¢do de autos apartados para a imediata cobranga da parte
ndo contestada, consignando essa circunstancia no processo original.

Saliente-se que o recorrente também ndo questiona, no presente recurso
voluntario, as partes do crédito tributdrio consideradas definitivas pela decisao de piso.

Assim, afasto a presente reclamacao.
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1.3 LUCRO PRESUMIDO - COEFICIENTE DE CALCULO

A fiscalizagdo apontou trés infracdes na acusagao fiscal: (i) a omissao de
receitas na revenda de mercadorias, para a qual foi calculado o lucro presumido com os
percentuais de 8% e 12%, respectivamente para o IRPJ e a CSLL; (ii) a omissdo de receitas na
prestacdo de servigos, para a qual foi calculado o lucro presumido com o percentual de 32%
para o IRPJ e a CSLL e (iii) a determinagdo do lucro presumido em percentual indevido sobre
receitas declaradas para o IRPJ, para a qual foi calculado o lucro presumido com o percentual
de 32%. A fiscalizacdo assim fundamentou as medidas adotadas (fls. 175):

4.1.1. Omissdo de receitas - o contribuinte reconhece a existéncia de valores
decorrentes de suas operagoes, creditados em suas contas bancarias, devidamente
escriturados em seus registros contabeis, decorrentes de receitas de vendas e
prestagdo de servigos, porém ndo oferecidas a tributa¢do no ano calendario de
2009.

Estes valores foram levantados pela fiscalizacdo, utilizando o SPED CONTABIL
entregue pelo contribuinte e utilizados nos Demonstrativos de Apurac¢do IRPJ e

CSLL, tendo as omissoes apuradas efeitos reflexivos também nas Contribuigdes do
PIS e da Cofins Cumulativo.

4.1.2. Diferenc¢a da Aplicagdo de Coeficiente no Calculo do IR e da CSLL - tambéem
quanto a este ponto o contribuinte ndo logrou comprovar o motivo pelo qual
aplicou para sua receita declarada na DIPJ 2010, relativa ao ano calendario de
2009, quando do calculo do imposto de renda devido a aliquota de 8% para a
mesma, quando no calculo da CSLL aplicou os coeficientes de 12% e 32% para a
mesma receita em proporgoes diversas para receitas relativas a vendas e a
prestacdo de servigos.

Em sintese, a fiscalizagdo verificou na DIPJ 2010 que o lucro presumido para
o IRPJ foi calculado sobre toda a receita bruta utilizando-se o percentual de 8%. J& o lucro
presumido para a CSLL foi calculado sobre parte da receita bruta utilizando-se o percentual de
12% (revenda) e sobre o restante da receita bruta utilizando-se o percentual de 32% (servicos).
A medida adotada foi adequar a tributagao do IRPJ ao critério adotado para a tributagdo da
CSLL, e resultou no langamento de IRPJ. Ademais, sobre as receitas escrituradas ¢ nao
declaradas, foi feita a tributagdo do IRPJ e da CSLL pelo mesmo critério (revenda e servicos).

Diante da inconsisténcia entre os dados contidos na DIPJ, entendo que a
fiscaliza¢do somente poderia decidir sobre a forma correta de tributagdo mediante uma minima
dilacdo probatoria tendente a verificar a natureza das receitas contabilizadas pelo contribuinte
(revendas/servigos), por exemplo, verificando os contratos firmados com seus clientes.
Todavia, isso ndo foi feito e a DIPJ ¢ a unica evidéncia apontada pela fiscalizacdo para
fundamentar o célculo do lucro presumido no percentual de 32% para a maior parte das
receitas contabilizadas, declaradas ou nao.

Todavia, o recorrente afirma que errou ao formular a sua DIPJ, pois ndo
exerce a atividade de prestacdo de servicos e a totalidade de suas receitas vem da atividade de
industrializagdo. Afirma que o correto seria ter oferecido a totalidade de suas receita a
tributagdo da CSLL calculando o lucro presumido com o percentual de 12%.

A pessoa juridica autuada estd cadastrada na Junta Comercial do Estado de
Sdo Paulo com o seguinte objeto social (fls. 27): "Impressdo de livros, revistas e outras
publicacdes periodicas, fabricacdo de produtos de papel, cartolina, papel-cartdo e papelao



Processo n° 10314.729356/2014-52 S1-C2T1
Acordado n.° 1201-002.723 Fl. 2.348

ondulado para uso comercial e de escritdrio, exceto formuldrio continuo, e servigos de
acabamentos graficos". O que ¢ compativel com o seu contrato social (fls. 39).

Perquire-se qual o percentual a ser aplicado para o calculo do lucro
presumido na atividade descrita acima.

O recorrente afirma que sua atividade ¢ industrial, para fins de tributagdo do
IPI, e a Administragdo tributdria ja se manifestou no sentido de que o lucro presumido da
industria grafica deve ser calculado pelos percentuais de 8% e 12%, respectivamente para o
IRPJ e a CSLL, conforme a seguinte transcrigao (fls. 2161):

Atualmente ¢ pacificada que a aliquota a ser utilizada nesta industria de
transformagdo é de 8% para o IRPJ e 12% para CSSL. Nesse sentido, dispde o
artigo 4°, inciso I do Decreto 7.212/10 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados - RIPI que: Art. 4° Caracteriza industrializagdo qualquer operagdo
que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentagdo ou a
finalidade do produto, ou o aperfeicoe para consumo, tal como (Lei n° 5.172, de
1966, art. 46, pardagrafo unico, e Lei n° 4.502, de 1964, art. 3°, pardagrafo unico), I -
a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermedidrios, importe na
obtengdo de espécie nova (transformagdo).

Nesse liame, é sabido que o produto grdfico, embora personalizado, é resultado de
um processo mecdnico-industrial de transformagdo que se perfaz por meio da
jungdo e participacdo de diversos insumos (papel, lonas ou outros suportes, tintas,
chapas, filmes, reveladores) para a confeccdo de um novo, normalmente
classificado na seg¢do 10, no capitulo 49 da TIPI (Tabela do Imposto sobre Produtos
Industrializados), encaixando-se, dessa forma, na descri¢do contida no artigo 4°,
inciso I, do RIPI. Destaque-se, ainda, que a atividade da empresa ndo se enquadra
no rol do artigo 5° do mesmo regulamento, que determina as operag¢oes que ndo
podem ser consideradas industrializagdo.

Nesse sentido, vale mencionar o que dispoe o ADI RFB n° 026, de 25 de abril de
2008:

"Ato Declaratorio Interpretativo RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB no.
26, de 25.04.2008. (D.O.U.: 28.04.2008)

Dispoe sobre a caracterizagdo de industrializagdo para fins de apuragdo das
bases de calculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica e da
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liguido.

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuicdo
que lhe confere o inciso Il do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 93, de 30 de abril de
2007, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei n°9.249, de 26 de dezembro
de 1995, e o que consta do processo no. 10168.002277/2007-01, declara:

Art. 1° Para fins de apuragdo das bases de calculo do Imposto sobre a Renda
da Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL), consideram-se industrializagdo as operacoes definidas no art. 40 do
Decreto no. 4.544, de 26 de dezembro de 2002, observadas as disposi¢oes do
art. 50 c/c o art. 70 do referido decreto.

Art. 20 Fica revogado o ADI RFB n°. 20, de 13 de dezembro de 2007".

O produto grdfico recebeu tratamento exclusivo na TIPI para fins de tributagdo
pelo IPI. Esse entendimento pode ser extraido, inclusive de diversas decisoes
administrativas:
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"SOLUCAO DE CONSULTA N. 336 - SRRF 08/DISIT de 30 de setembro de
2009 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

ATIVIDADE GRAFICA. IMPRESSOS PERSONALIZADOS.
INDUSTRIALIZACAO.

A produgdo de impressos personalizados, sob encomenda de terceiros,
caracteriza-se como industrializa¢do, salvo se se tratar de impressdo por
encomenda direta do consumidor ou usudrio, na residéncia do preparador ou
em oficina, desde que, em qualquer caso, seja preponderante o trabalho
profissional. O fato de operagoes caracterizadas como industrializagdo, pela
legislagcdo do IPI, se identificarem como quaisquer servigos relacionados na
lista anexa a LC 116, de 2003, sujeitos ao ISS, ndo impede a incidéncia do IPI
sobre os produtos resultantes dessas industrializagées.

Dispositivos legais: Constitui¢do Federal, art. 156, inc III; LC n. 116, de 2003,
art. 1 e par. 2; Decreto n 4544, de 2002 - Ripi/02, art. 4, art. 5, inciso V, art. 7,
inciso Il e art. 34, inciso II; PN CST n 83, de 1977. "

A corroborar o exposto acima, urge trazer a baila solugcoes de consulta e decisoes
da propria Secretaria da Receita Federal, ipsis verbis:

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

SOLUCAO DE CONSULTA N° 6, de 17 de Junho de 2011
ASSUNTO: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPl

EMENTA: ATIVIDADE GRAFICA. INDUSTRIALIZACAO. INCIDENCIA. A
atividade grdfica caracteriza-se como industrializagdo, salvo se realizada por
encomenda direta do consumidor ou usuario, na residéncia do preparador ou
em oficina, desde que preponderante o trabalho profissional. Configurada a
operacdo como industrial, estard sujeita a incidéncia do IPI quando da saida
do produto do estabelecimento.

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

SUPERINTENDENCIA REGIONAL RECEITA FEDERAL 8a REGIAO FISCAL
DECISAO N° 259, de 08 de julho de 1998

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

EMENTA: GRAFICA - LUCRO PRESUMIDO - O percentual a ser aplicado
sobre a receita bruta, para se obter a receita tributavel na atividade grafica,
serd de 8% quando houver utilizagdo de material proprio e de 32% para
prestagdo de servigos com a totalidade do material fornecido pelo contratante.

Verifica-se, assim, que a atividade de produgdo grafica ¢, em regra,
classificada como industrializagdo para fins de tributagao.

Com isso, adoto o entendimento da Decisdao n°® 59, acima transcrita, de que o
percentual a ser aplicado sobre a receita bruta, para se obter a receita tributdvel na atividade
grafica, serd de 8% quando houver utilizacdo de material proprio e de 32% para prestagdo de
servicos com a totalidade do material fornecido pelo contratante, nos moldes do que ja ocorre
com a atividade de construgao civil.
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Na espécie, a fiscalizacdo ndo demonstrou qualquer desvio do contribuinte
em relagcdo ao seu objeto social e ndo demonstrou que este estava produzindo com os recursos
de terceiro contratante. Com isso, entendo que deve ser aplicada a regra para a industrializacao
grafica.

Com isso, voto por exonerar a parte do crédito tributario correspondente a
diferenca entre a tributacao de servicos e a tributagao de revenda.

1.4 MULTA DE OFICIO - QUALIFICACAO

O recorrente combate a qualificagdo da multa de oficio afirmando, em
sintese, que ndo praticou qualquer ato tendente a esconder do Fisco o seu faturamento e que a
tributacdo realizada ¢ fruto de um erro na confec¢ao de sua declaragdo, pelo que nao se poderia
consubstanciar o dolo necessario para a qualificacdo da multa de oficio.

A analise da imputacao de dolo ao contribuinte ja foi realizada no item 1.1.
acima, o que reproduzo agora em homenagem a clareza.

A acusagao fiscal demonstra o dolo do contribuinte em relagcdo as infragdes
apuradas nos seguintes termos (fls. 176):

Em razao das omissoes apuradas sera elaborada a Representagdo Fiscal Para Fins
Penais devido a pratica contumaz de redugdo dos valores (seja de vendas, seja de
servigos) que deveriam compor as bases de calculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS,
posto houve intengdo dirigida de retardar o conhecimento da Receita Federal do
Brasil dos valores corretos, ao inserir valores incorreto (sempre a menor e quase
1/3 das receitas) nas DIPJ. DACONs e DCTF's

Face tal procedimento aplicamos a multa qualificada de 150% sobre os tributos
devidos.

E impossivel dar-se o beneficio da divida aos sécios administradores da empresa
quanto ao preenchimento incorreto das declaragoes, quando os valores sdo
expressivamente menores daqueles contabilizados. Ndo se tratou de mero engano
mas sim de intengdo dirigida ao fim pretendido, qual seja a redugdo das bases de
calculo dos tributos e, por consequéncia do proprio tributo a ser recolhido.

A decisdo recorrida corroborou o entendimento da fiscalizagdo, entendendo
que foi comprovado o dolo do contribuinte, nos seguintes termos (fls. 2070):

De acordo com a descrigcdo dos fatos contida no TVF e dos documentos acostados
aos autos, verifica-se que a contribuinte incorreu em pratica contumaz de redugdo
dos valores das receitas auferidas, seja de vendas ou de servigos, cujas diferencas
deveriam compor as bases de calculo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Isto, ao ter
inserido nas DIPJs. Dacon e DCTFs, valores inferiores as verdadeiras bases de
calculo, demonstrando, assim, a intencdo de retardar o conhecimento da Receita
Federal do Brasil do real valor a ser tributado, declarando aproximadamente um
terco da efetiva receita.

Havendo a pratica reiterada de evasdo tributaria, pois isto ocorreu em todos os
meses do ano-calenddrio fiscalizado, fica evidenciada a inten¢do da contribuinte de
lesar o fisco, entendimento ja firmado pelo Conselho de Contribuintes, atual
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf consubstanciado no seguinte
acordado, entre outros:

[--]
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Ocorrido o dolo, fraude ou simulagcdo, ndo ha como observar o prazo previsto no
art. 150, devendo ser aplicada a norma contida no art. 173,1 do CTN.

Considerando o periodo de apurag¢do do tributo mais antigo - janeiro de 2009 - o
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado (termo inicial) corresponde a 01/01/2010. Assim o prazo de cinco anos
para efetuar o lancamento expirou em 31/12/2014 (termo final). A contribuinte foi
notificada do lancamento em 24/12/2014, portanto dentro do prazo previsto no
referido artigo do CTN.

Em sintese, a decisdo recorrida reconheceu o dolo pela conjugagdo de duas
ocorréncias no quadro fatico do processo: a reiteragdo da falsidade dos valores declarados ao
Fisco, o que ocorreu em todos os meses daquele ano, e a proporcao dos valores omitidos, uma
vez que apenas um terco da receita bruta foi declarada ao Fisco.

E certo que existem muitas decisdes do CARF que adotam tal critério de
reconhecimento do dolo, todavia, constato que esse critério carrega um importante problema
conceitual, que ¢ a determinacdo da medida em que se passa a reconhecer algo como reiteracao
do falso (duas, trés, quatro, ... declaragcdes?) e a determinar a propor¢ao em que a omissao se
torna relevante (30%, 66%, 67%, ... do valor da receita bruta?). Em outras palavras, esse
critério ¢ falho porque ndo determina a medida em que o falso e a reiteracdo deixam de
acompanhar uma mera omissdo e passam a ser determinantes de uma omissdo dolosa. Tal
medida ¢é essencial para a solu¢do das lides, mormente quando a Sumula CARF n° 14*
determina que a simples apuracdo de omissao de receita, por si s, ndo autoriza a qualificagdo
da multa de oficio.

Na espécie, a omissdo mede dois tercos da receita bruta, o que me parece ser
relevante, mas alcanga apenas um ano, o que me parece ndo ser tio relevante. Certamente, 0s
demais Conselheiros dessa Corte sustentam medidas diferentes das minhas.

Embora esse critério possa ser determinante em situagdes extremas, como a
omissdo de toda a receita bruta e a reiteracdo da omissdo durante toda a vida da empresa, penso
que um critério adicional deva ser buscado.

Nesse mister, adoto o entendimento de que a omissdo passa a ser qualificada
quando o contribuinte faz um esfor¢o adicional para ocultar a omissdo de receitas, praticando
atos preparatdrios para a omissdo, como no caso da simulagdo, praticando atos contemporaneos
a omissao, como o subfaturamento, ou praticando atos posteriores a infragdo, como a ocultagao
de documentos ou registros contabeis.

Na espécie, o contribuinte ndo simulou, nao fraudou e ndo ocultou do Fisco a
sua omissdo, pois todos os dados que embasam os lancamentos foram encontrados na sua
escrituracao e nas suas declaragdes dirigidas ao Fisco.

Assim, afasto o dolo a dar ensejo a qualificagao da multa de oficio.

* Simula CARF n° 14
A simples apuragdo de omissdo de receita ou de rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificagdo da multa
de oficio, sendo necessaria a comprovagao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
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1.5 RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA - IMPUTACAO

O recorrente combate as imputagdes de responsabilidade realizadas junto aos
langamentos tributarios.

Entendo que o contribuinte, em regra, ndo tem interesse processual nas
responsabilizagdes tributdrias imputadas pela fiscalizagdo, de forma que ndo conheco da
presente reclamagao.

2 CLAUDINEI FERREIRA BARROS (fls. 2176)

Claudinei Ferreira Barros, responsavel tributério, foi cientificado da decisao
de primeira instancia em 12/04/2017 (fls. 2121) e seu recurso voluntario foi juntado aos autos
em 09/05/2017 (fls. 2174). Assim, o recurso ¢ tempestivo ¢ atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, pelo que passo a conhecé-lo.

Verifico que o presente recurso tem idénticos pedidos e causas de pedir do
recurso do contribuinte Corset Artes Graficas e Editora Ltda, acima apreciado. Com isso,
verifico que ja foram analisadas todas as questdes trazidas pelo recorrente, com excegao da
questdo relativa a imputacdo de responsabilidade, a qual foi ndo conhecida na apreciagdo do
recurso do contribuinte, mas sera aqui conhecida e apreciada.

A fiscalizagdo imputou responsabilidade tributaria ao recorrente com
fundamento no artigo 135 do CTN e com a seguinte fundamentagao (fls. 279):

O contribuinte é socio administrador da empresa Corset Artes Graficas e Editora
Ltda, CNPJ n° 43.296.250/0001-23 e participou ativamente da gestdo da empresa
no ano calendario de 2009. Houve participa¢do ativa na sonegagdo de grande parte
da receita auferida pela empresa, tendo em vista que de um montante de vendas e
prestagdo de servicos de R$ 28.003.786,39 o contribuinte apenas ofereceu a
tributagdo o valor de RS 8.282.518,62, conforme apresentado nos diversos
Demonstrativos da Apuragdo do IRPJ e reflexos.

Denota-se a intengdo premeditada de ocultar parte da receita da tributa¢do do IRPJ
e reflexos ao preencher a DIPJ 2010, ano calendario de 2009, com 1/3 da receita
auferida. Também as Dacon’s tiveram seus valores alterados, nos doze meses,
sempre para menos.

Ndo se trata, obviamente de erro ou engano, mas de intencdo dirigida para o
sentido de tributar a menos as receitas obtidas no periodo.

Este procedimento beneficia todos os socios e ndo ha como se considerar
desconhecimento por parte do administrador de que a tributa¢do foi efetuada
apenas sobre parte da receita alcancada pela empresa no ano de 2009, posto que
em sua contabilidade tais valores estavam reconhecidos.

O artigo 135 do CTN tem a seguinte redagao:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacgoes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infragdo de lei. contrato social ou estatutos:

1 - as pessoas referidas no artigo anterior;
11 - os mandatdarios, prepostos e empregados,

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

13
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O recorrente combate as imputacdes de responsabilidade realizadas junto aos
lancamentos tributarios, o que inclui a sua prdopria, argumentando que somente podem ser
responsabilizados os socios com poder de geréncia e quando apontados pela fiscalizacdo os
atos que dao ensejo a responsabilizacao, conforme o seguinte excerto (fls. 2218):

Contudo, a responsabilidade torna-se pessoal e exclusiva dos socios somente
quando ficar comprovado que esses praticaram atos com excesso de poder, infra¢do
d lei, contrato social ou estatuto, ou seja, se houve ac¢do realizada com ma-fé
objetivando lesar o Fisco. Caso estas condutas ndo tenham sido comprovadas, a
responsabilizacdo dos socios pelo pagamento do tributo ndo podera persistir.

No presente caso as alegagoes do ilustre AFR quanto a responsabilidade e também
quanto a inclusdo do espolio de Vanderlei Ferreira Barros como responsaveis
tributarios e/ou subsidiarios sdo demasiadamente sucintas. Ndo ha prova ou
Jjustificativa suficiente para a inclusdo de socios sem poderes de geréncia, ainda que
conste tal informagdo de poderes para administra¢do no contrato social. A inclusdo
do espolio no polo passivo do auto de infragdo também ndo pode ser mantido, haja
vista ndo ter o de cujus concorrido para a suposta pratica infracional apontada.

O unico argumento da Fazenda Publica consiste na afirmativa de que o ndo
pagamento de tributo, por si so caracteriza infra¢do a lei e ao contrato social, e
verificada a hipotese, estaria autorizada a aplica¢do da responsabilidade tributaria
subsidiaria dos socios pelas obrigagoes da empresa.

Nao assiste razdao ao recorrente quando afirma que a fundamentacao
oferecida pela fiscalizagdo para a sua responsabilizagdo ¢ o ndo pagamento de tributo. Na
verdade, a fiscalizagdo aponta como fundamento fatico da responsabilizagdo a transmissao de
da declaragao DIPJ 2010 e das doze declaragdoes DACON de 2009 em que a receita declarada ¢
um terco da receita real, em clara infragdo a lei. O contribuinte ndo apresenta qualquer fato que
pudesse afastar a natureza de ilicito dessas declaracdes ideologicamente falsas.

A fiscalizacdo também afirma que o responsabilizado ¢ so6cio administrador
da empresa e, ainda, que participou ativamente da gestdo da empresa no ano alcangado pela
auditoria. O contrato social da empresa confirma que o responsabilizado ¢ administrador da
empresa, nos seguintes termos (fls. 14):

Clausula 9¢

A administracdo da sociedade cabera aos socios CLAUDINEI FERREIRA
BARROS, VALMEI FERREIRA BARROS ¢ VANDERLEI FERREIRA BARROS, que
utilizardo o nome empresarial sempre em conjunto de dois socios, com poderes
para:

(a) representar a sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele;
(b) abrir e operar contas bancarias, inclusive requerer empréstimos,

(c) assumir obrigac¢oes, mediante a assinatura de titulos de créditos e celebragdo de
quaisquer contratos, inclusive de locagdo de imoveis;

(d) onerar ou alienar bens, moveis ou imoveis, e direitos da sociedade;
(e) adquirir bens moveis ou imoveis;
(f) nomear procuradores em nome da sociedade;

(g) praticar quaisquer outros atos necessarios aos fins da sociedade.
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O exercicio da administragdo da empresa pode ser constatado nos autos pelo
fato de o imputado responder as intimag¢des da fiscalizagdo, requerendo perante o Fisco
(prorrogacdo de prazo) e perante institui¢des financeiras (fornecimento de extratos).

O recorrente afirma que nao participava da administragdo da empresa, mas
ndo apresenta quaisquer evidéncias disso e ndo justifica o fato de estar representando a empresa
perante o Fisco e as institui¢cdes financeiras mesmo nao sendo administrador.

Portanto, entendo que o recorrente era administrador da empresa autuada e,
durante a sua gestdo, foram apresentadas a Administragdo Tributaria pelo menos treze
declaragdes ideologicamente falsas, em afronta a legislagdo tributaria. Tais fatos dao ensejo a
responsabilizagdo tributdria do recorrente, nos termos da fundamentacdo apresentada pela
fiscalizacao.

3 ESPOLIO DE VALMEI FERREIRA BARROS (fls. 2226)

A intimag¢ao do resultado do julgamento da impugnacdo de Valmei Ferreira
Barros, responsavel tributério, foi recebida 12/04/2017 (fls. 2123). Em 09/05/2017 (fls. 2224)
foi apresentado o correspondente recurso voluntario, agora em nome do Espodlio de Valmei
Ferreira Barros, em razdo do falecimento deste (fls. 2274). Assim, o recurso ¢ tempestivo e
atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecé-lo.

Verifico que o presente recurso tem idénticos pedidos e causas de pedir do
recurso do contribuinte Corset Artes Graficas e Editora Ltda, acima apreciado. Com isso,
verifico que j& foram analisadas todas as questdes trazidas pelo recorrente, com excecdo da
questao relativa a imputagdo de responsabilidade, a qual foi ndo conhecida na apreciacao do
recurso do contribuinte, mas sera aqui conhecida e apreciada.

A fiscalizagdo imputou responsabilidade tributaria a Valmei Ferreira Barros
com fundamento no artigo 135 do CTN e com a seguinte fundamentacgao (fls. 279):

O contribuinte é socio administrador da empresa Corset Artes Graficas e Editora
Ltda, CNPJ n° 43.296.250/0001-23 e participou ativamente da gestdo da empresa
no ano calendario de 2009. Houve participag¢do ativa na sonegagado de grande parte
da receita auferida pela empresa, tendo em vista que de um montante de vendas c
prestacdo de servicos de R$ 28.003.786,39 o contribuinte apenas ofereceu a
tributagdo o valor de RS 8.282.518,62, conforme apresentado nos diversos
Demonstrativos da Apuragao do IRPJ e reflexos.

Denota-se a intengdo premeditada de ocultar parte da receita da tributagdo do IRPJ
e reflexos ao preencher a DIPJ 2010, ano calendario de 2009, com 1/3 da receita
auferida. Também as Dacons tiveram seus valores alterados, nos doze meses,
sempre para menos.

Ndo se trata, obviamente de erro ou engano, mas de inten¢do dirigida para o
sentido de tributar a menos as receitas obtidas no periodo.

Este procedimento beneficia todos os socios e ndo hda como se considerar
desconhecimento por parte do administrador de que a tributa¢do foi efetuada
apenas sobre parte da receita alcangada pela empresa no ano de 2009, posto que
em sua contabilidade tais valores estavam reconhecidos.
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O artigo 135 do CTN tem a seguinte redagao:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigagoes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infragdo de lei. contrato social ou estatutos:

1 - as pessoas referidas no artigo anterior;
11 - os mandatarios, prepostos e empregados,

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

O recorrente combate as imputacdes de responsabilidade realizadas junto aos
lancamentos tributarios, o que inclui a sua prdpria, argumentando que somente podem ser
responsabilizados os socios com poder de geréncia e quando apontados pela fiscalizagdo os
atos que dao ensejo a responsabilizacao, conforme o seguinte excerto (fls. 2268):

Contudo, a responsabilidade torna-se pessoal e exclusiva dos socios somente
quando ficar comprovado que esses praticaram atos com excesso de poder, infra¢do
a lei, contrato social ou estatuto, ou seja, se houve acdo realizada com ma-fé
objetivando lesar o Fisco. Caso estas condutas ndo tenham sido comprovadas, a
responsabilizacdo dos socios pelo pagamento do tributo ndo podera persistir.

No presente caso as alegagoes do ilustre AFR quanto a responsabilidade e também
quanto a inclusdo do espolio de Vanderlei Ferreira Barros como responsaveis
tributarios e/ou subsidiarios sdo demasiadamente sucintas. Ndo ha prova ou
Justificativa suficiente para a inclusdo de socios sem poderes de geréncia, ainda que
conste tal informacgdo de poderes para administra¢do no contrato social. A inclusdo
do espolio no polo passivo do auto de infragdo também ndo pode ser mantido, haja
vista ndo ter o de cujus concorrido para a suposta pratica infracional apontada.

O unico argumento da Fazenda Publica consiste na afirmativa de que o ndo
pagamento de tributo, por si so caracteriza infra¢do a lei e ao contrato social, e
verificada a hipotese, estaria autorizada a aplica¢do da responsabilidade tributaria
subsidiaria dos socios pelas obrigagoes da empresa.

Nao assiste razdao ao recorrente quando afirma que a fundamentacao
oferecida pela fiscalizagdo para a sua responsabilizagdo ¢ o ndo pagamento de tributo. Na
verdade, a fiscalizagdo aponta como fundamento fatico da responsabilizagdo a transmissao de
da declaragao DIPJ 2010 e das doze declaragdoes DACON de 2009 em que a receita declarada ¢
um terco da receita real, em clara infragdo a lei. O contribuinte ndo apresenta qualquer fato que
pudesse afastar a natureza de ilicito dessas declaracdes ideologicamente falsas.

A fiscalizacdo também afirma que o responsabilizado ¢ so6cio administrador
da empresa e, ainda, que participou ativamente da gestdo da empresa no ano alcangado pela
auditoria. O contrato social da empresa confirma que o responsabilizado ¢ administrador da
empresa, nos seguintes termos (fls. 14):

Clausula 9¢

A administracdo da sociedade cabera aos socios CLAUDINEI FERREIRA
BARROS, VALMEI FERREIRA BARROS ¢ VANDERLEI FERREIRA BARROS, que
utilizardo o nome empresarial sempre em conjunto de dois socios, com poderes
para:

(a) representar a sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele;

(b) abrir e operar contas bancarias, inclusive requerer empréstimos,
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(c) assumir obrigacoes, mediante a assinatura de titulos de créditos e celebragdo de
quaisquer contratos, inclusive de locagdo de imoveis;

(d) onerar ou alienar bens, moveis ou imoveis, e direitos da sociedade;
(e) adquirir bens moveis ou imoveis;
(f) nomear procuradores em nome da sociedade;

(g) praticar quaisquer outros atos necessarios aos fins da sociedade.

O exercicio da administracao da empresa pode ser constatada nos autos pelo
fato de o imputado ser o responsavel perante a Administracdo Tributaria pelas declaracdes
apresentadas pela empresa, inclusive as declaragdes ideologicamente falsas que deram ensejo
ao lancamento tributario (fls. 180 e fls. 205).

O recorrente afirma que o imputado ndo participava da administragdo da
empresa, mas nao apresenta quaisquer evidéncias disso € ndo justifica o fato de estar
representando a empresa perante o Fisco mesmo nao sendo administrador.

Portanto, entendo que o imputado era administrador da empresa autuada e,
durante a sua gestdo, foram apresentadas a Administragdo Tributaria pelo menos treze
declaracdes ideologicamente falsas, em afronta a legislacao tributaria. Tais fatos ddo ensejo a
responsabilizacdo tributaria em tela, nos termos da fundamentagdo apresentada pela
fiscalizagao.

4 ESPOLIO DE VANDERLEI FERREIRA BARROS (fls. 2279)

A intimac¢dao do resultado do julgamento da impugnacdo do Espdlio de
Vanderlei Ferreira Barros, responsavel tributario, foi recebida em 12/04/2017 (fls. 2122). Em
09/05/2017 (fls. 2277) foi apresentado o correspondente recurso voluntario. Assim, o recurso ¢
tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecé-lo.

Verifico que o presente recurso tem idénticos pedidos e causas de pedir do
recurso do contribuinte Corset Artes Graficas e Editora Ltda, acima apreciado. Com isso,
verifico que ja foram analisadas todas as questdes trazidas pelo recorrente, com excecao da
questdo relativa a imputacdo de responsabilidade, a qual foi ndo conhecida na apreciagdo do
recurso do contribuinte, mas sera aqui conhecida e apreciada.

A fiscalizagdo imputou responsabilidade tributaria ao Espolio de Vanderlei
Ferreira Barros com fundamento no artigo 124, II, do CTN e com a seguinte fundamentacao
(fls. 280):

O Espolio de Vanderlei Ferreira Barros, representado contratualmente até ulterior
deliberagdo e homologacdo do formal de partilha, pela inventariante VIVIANE
FERREIRA BARROS, brasileira, solteira, encarregada de contas a pagar,
portadora da certeira de identidade RG n° 30.828.356-9, inscrita no CPF/MF sob o
n® 298.835.318-26, residente e domiciliada na Rua Elias Gannam n° 455, no bairro
da Casa Verde, Cep 02.523-040, na cidade de Sdo Paulo, possui 300.000 quotas e
capital, no valor de R$ 300.000,00 foi beneficiado pela conduta dos sdcios
administradores CLAUDINEI FERREIRA BARROS e VALMEI FERREIRA
BARROS, que ao oferecerem apenas 1/3 da receita realmente auferida pela empresa
CORSET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA, no ano calenddrio de 2009
tornaram-se solidarios quanto ao recolhimento de apenas parte dos tributos
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devidos, quando deveriam arcar com o onus total dos tributos devidos em sua
integralidade.

O artigo 124 do CTN tem a seguinte redagao:

Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador
da obrigagdo principal;

11 - as pessoas expressamente designadas por lei.

O recorrente combate as imputacdes de responsabilidade realizadas junto aos

lancamentos tributarios, o que inclui a sua prdopria, argumentando que somente podem ser
responsabilizados os socios com poder de geréncia e quando apontados pela fiscalizacdao os
atos que dao ensejo a responsabilizacao, conforme o seguinte excerto (fls. 2321):

Contudo, a responsabilidade torna-se pessoal e exclusiva dos socios somente
quando ficar comprovado que esses praticaram atos com excesso de poder, infra¢do
a lei, contrato social ou estatuto, ou seja, se houve acdo realizada com ma-fé
objetivando lesar o Fisco. Caso estas condutas ndo tenham sido comprovadas, a
responsabilizacdo dos socios pelo pagamento do tributo ndo podera persistir.

No presente caso as alegagoes do ilustre AFR quanto a responsabilidade e também
quanto a inclusdo do espolio de Vanderlei Ferreira Barros como responsadveis
tributarios e/ou subsidiarios sdo demasiadamente sucintas. Ndo ha prova ou
Justificativa suficiente para a inclusdo de socios sem poderes de geréncia, ainda que
conste tal informacgdo de poderes para administra¢do no contrato social. A inclusdo
do espolio no polo passivo do auto de infragdo também ndo pode ser mantido, haja
vista ndo ter o de cujus concorrido para a suposta pratica infracional apontada.

O unico argumento da Fazenda Publica consiste na afirmativa de que o ndo
pagamento de tributo, por si so caracteriza infra¢do a lei e ao contrato social, e
verificada a hipotese, estaria autorizada a aplica¢do da responsabilidade tributaria
subsidiaria dos socios pelas obrigagoes da empresa.

Nao assiste razdo ao recorrente quando afirma que a fundamentacao

oferecida pela fiscalizagdo para a sua responsabilizagdo ¢ o ndo pagamento de tributo. Na
verdade, a fiscalizagdo aponta como fundamento fatico da responsabilizagdo a transmissao de
da declaragdo DIPJ 2010 e das doze declaragdoes DACON de 2009 em que a receita declarada ¢
um terco da receita real, em clara infragdo a lei. O contribuinte ndo apresenta qualquer fato que
pudesse afastar a natureza de ilicito dessas declaracdes ideologicamente falsas.

A fiscalizagdo também afirma que o de cujos era sécio administrador da

empresa e, ainda, que foi beneficiado pela conduta dos outros dois sdcios. O contrato social da
empresa confirma que o responsabilizado ¢ administrador da empresa, nos seguintes termos

(fls. 14):

Clausula 9¢

A administracdo da sociedade cabera aos socios CLAUDINEI FERREIRA
BARROS, VALMEI FERREIRA BARROS ¢ VANDERLEI FERREIRA BARROS, que
utilizardo o nome empresarial sempre em conjunto de dois socios, com poderes
para:

(a) representar a sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele;

(b) abrir e operar contas bancarias, inclusive requerer empréstimos,
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(c) assumir obrigacoes, mediante a assinatura de titulos de créditos e celebragdo de
quaisquer contratos, inclusive de locagdo de imoveis;

(d) onerar ou alienar bens, moveis ou imoveis, e direitos da sociedade;
(e) adquirir bens moveis ou imoveis;
(f) nomear procuradores em nome da sociedade;

(g) praticar quaisquer outros atos necessarios aos fins da sociedade.

Todavia, a fiscalizagdo nao demonstrou como o de cujos foi "beneficiado"
pelos outros dois socios € como esse fato poderia ser juridicamente caracterizado com o fim de
implicar a responsabilidade tributaria do de cujos e, consequentemente, do seu espolio.

Portanto, entendo que a responsabilidade tributaria do de cujos nao foi
demonstrada pela fiscalizagdo, de forma que essa pessoa fisica ndo poderia ser exigida frente
ao Fisco e isso também deve valer para o seu espodlio, pelo que afasto a responsabilidade
tributdria em tela

5 CONCLUSAO

Diante das razdes acima expostas, voto por conhecer de todos os recursos
apresentados e:

1. dar parcial provimento ao recurso voluntario de Corset Artes Graficas e Editora Ltda para
exonerar o crédito tributdrio relativo a diferenca de coeficientes de apuragdo do lucro
presumido, para reconhecer a decadéncia das obrigacdes tributarias ndo declaradas de IRPJ
e CSLL relativas aos trés primeiros trimestres de 2009 e a decadéncia das obrigacdes
tributarias ndo declaradas de PIS e COFINS relativas aos onze primeiros meses de 2009,
cuja correspondente parcela do crédito tributdrio deve ser exonerada e para afastar a
qualificagdo da multa de oficio.

2. dar parcial provimento ao recurso voluntario de Claudinei Ferreira Barros, com o mesmo
conteudo da decisdo relativa ao recurso voluntario do contribuinte Corset Artes Graficas e
Editora Ltda, a exce¢ao da questdo da imputacdo de responsabilidade do recorrente, para
que esta seja mantida.

3. dar parcial provimento ao recurso voluntario do Espolio de Valmei Ferreira Barros, com o
mesmo conteudo da decis@o relativa ao recurso voluntario do contribuinte Corset Artes
Graficas e Editora Ltda, a excecdo da questdo da imputacdo de responsabilidade do
recorrente, para que esta seja mantida.

4. dar parcial provimento ao recurso voluntario do Espolio de Vanderlei Ferreira Barros, com o
mesmo conteudo da decis@o relativa ao recurso voluntario do contribuinte Corset Artes
Graficas e Editora Ltda, a excecdo da questdo da imputacdo de responsabilidade do
recorrente, para que esta seja exonerada.

(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque - Relator
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